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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 697, de 28 de julho de 
2010, que autoriza a Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cratéus, . . 
Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção à 
Maternidade e à InIancia (APMI), no município de Ortigueira - PRo 

2 - Portaria nº- 54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Socia~ Educacion~ Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MO; 

3 - Portaria nº- 169, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nº- 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria nº- 130, de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social- ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nº- 143, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nº- 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria nº- 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Oorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria nº- 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10- Portaria nº- 177, de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MO; 

11 - Portaria nº- 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Amarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria nº- 365, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Ouarujá - SP; 

13 - Portaria nº- 413, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Ouarulhos - SP; 
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14 - Portaria nQ 416, de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria nQ 552, de 27 de setembro de 2007 - Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nQ 768, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria nQ 953, de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nQ 521, de 14 de junho de 2010 - Associação de Desenvolvimento 
I Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 

Piriá - PA; 
19 - Portaria nQ 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 

Ngape, no município de Palma - MG; 
20 - Portaria nQ 598, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária e 

Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 
21 - Portaria nQ 663, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária Sentinela 

para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 
22 - Portaria nQ 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 

Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 
23 - Portariá nQ 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 

Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 
24 - Portaria nQ 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 

Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 
25- Portaria nQ 758, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 

Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 
26 - Portaria nQ 760, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 

Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul- PR; 
27 - Portaria nQ 761, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 
28 - Portaria nQ 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Moradores do 

Grande Barroso I, no município de Fortaleza - CE; 
29 - Portaria nl!. 785, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária e 

Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D'Oeste - MT; 
30 - Portaria nº- 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 

Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 
31 - Portaria nQ 915, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 

Educativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 
32 - Portaria nQ 917, de 14 de outubro de 2010 - Associação dos Jovens 

Empreendedores Iguaçuenscs de Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 
33 - Portaria nQ 918, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no município de Campinas - SP; 
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34 - Portaria nQ 919, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria nQ 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, CulturaL Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria nQ 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria nQ 932, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
/, Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria nQ 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria nQ 934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - P A; 

Brasília, 8 de abri.l de 2013. 



EM n~. 319/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, no 
Município de Crateús, Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.028304/2009, que 
ora faço acompanhar, com a frnalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga dê autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



,::-__ ~. ______________ -:J_l-

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

, 
.PRESJ~NCIA o.t. MPÚ8tô.' . 

, CASA CML 
~dIIAdm;"""'~ 

lw~lr.;;il ôt R~ ... • ..... Ji.:lDsICOLIO 

. DOCUMENTO AS$I;WXl El.Enl~ 
'I - CONFERE COM O ORIGINAL· 
. C~iDi . . Ira " r0 
~iI DF. • H. :~~ 



PORTARIA N!!. 697 

PlJBLlCADO NO DIÁRIO . ' 
OFICiAL DE_~.at2-, 07- ~..3 O 
Página:JOc:.1 Seç:ão: J 
ANOTADO POR ]S\~ 

DE 28 DE JULHO DE 2010. 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.028304/2009, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação dos Moradores de Pastos Bons: AMPB, com 
sede na Rodovia CE 187, Km 187, sino - Fazenda Changrilá, Povoado de Pastos Bons, Município de 
Crateús, Estado do Ceará, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05° 08' 16"S e longitude em 40° 37' 13"W, utilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicaç es 
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FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53.000.028304/09 

Art. 10
_ 

Nome da Entidade: Associação dos Moradores de Pastos Bons - "AMPB" 

Sede: Rodovia CE 187, Km 187, s/n - Fazenda Changrilá - Povoado de Pastos Bons 

Município: Crateús 

Estado: CE 

Ali. 3°-

ICoordenadas: Latitude em 05°08'16"S e Longitudêem 40°3'7ZJ3"WI 
" 

\ ~reguência: 87,9 MHzj 
,.,~\ 

I Ci' Número de Volumes: 1 I 1';( 
I 

;r ) I C/ . r !\y _.d 

\ '.~ , 

/ "I: 
I J \ j 

" I 

~\ J' - \ . 

r 
I ~:':GO FEDERAL I 

Minisló(. da',; Comunicações I . 
I 

I CO '~-[~~RE C{)f~i () Or~~{3':Ni1.L ~ 

~ 2 9 ,JUl MO 

-'-- ~ ~-

Relatório Final- Processo n° 53.000.028.304/09, Local: Crateús, UF: CE Página 7 de 7 
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REQUERrMENTO PARA 
COMUNITÁRIA. 

------=------------- -, 

j3 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, inseri ta no CNPJ /MF 
sob o n° 10.874.280/0001-10 com sede Rodovia CE 187 Km 187. S/N Fazenda 
Changrila - CEP: 63.700-000, (Caixa Postal 92) Povoado de Pastos Bons, 
no município de Crateús,Estado do Ceará,Telefone 0318836911131,correio 
eletrônico ampbons@oi.com.br sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 01/2009, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma na 1/2004 -

<-, Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária,aprovada pela 
.•. Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004,publicada no Diário 

Oficial da União de 26 subseqüente. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

MINI~T~RIO DAl:: COMlJNlc.ü.Qões 
8RA aru.ú. . DF 

53000028304f:L'O0944 

Povoado de Pastos Bons - Cratéus CE, 22 de Junho de 2009. 

_. ___ = ________ I_~MV' __ _ 

Endereço para correspondê~cia - Rodovia CE 187 Em 187. 8/N Fazenda Changrilá - CEP: 63.700-000, (Caixa pos~a: 
92) Povoado de Pastos Bons, no municipio de Crateús,Estado do Ceará,Telefone 0318836911131 ema~l. 
ampbons@oi.com.br 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS- Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 
Ministério da Fazenda - CNPJ!MF l>< 

12 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

~ 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede Sim Não 
da entidade. 

C>< 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade,conforme o caso x---
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o Serviço. 

~ 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 

Sim Não 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, >< participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 

emissora, se houver. >< 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação Sim Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 (\11 I!! ') '7 i 1 A. 

Norma Complementar no 1/2004. I SERVIÇO PUBLICO F~DE~AL >< .' ': ~ ~ ,'" l~ ., -.!,~.~ ·,.:::,o~ 
IVII: l"'l"'iV· .. '.··.,'-"~··" .. 

~'~~1~~r:·0:· r·(,;;,!~. (1 f'j~~:I·~lE'·tnJ. 
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14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, Sim Não 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

'><:-endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. >< 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

~ 
n - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim Não 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. X 
1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas S-
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Não 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 

4b't forma de abaixo-assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, Sim NÃO 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 

X Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 
3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas ;) 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão X Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral jO 

fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim Não 

que concorda em associar-se às demais entidades >< 



·- -_., .. - , 
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Declaração 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Povoado de Pastos Bons - Cratéus/CE, 05 de Junho de 2009. 

~SJ - o ~s~ §~&rnÀ< 
li e Damasc no Barbosa - DIretora Geral 

CPFIMF: 622.194.213-68 

Endereço para correspondência:Rodovia .CE 187 Km 187. SIN Fazenda Changrilá - CEP: 63.700-000,Caixa PostaI 92) Povoado de 
Pastos Bons, no municlpio de Crateús, Estado do Ceará,Telefone 0318836911131,correio eletrônico ampbons@oi.com.brpretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação na Rodovia CE 187 Km 187. SIN Fazenda Changrila - CEP: 63.700-000,Caixa Postal 92) 
Povoado de Pastos Bons,no município de Crateús, Estado do Ceará,Telefone 0318836911131,correio eletrônico ampbons@oi.com.br 
Coordenadas geográficas 05°S07' 40" de latitude e 400 W36' 49" de longitude. 
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5/6/2009 Comprovante de Inscrição e de S ... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Ca.dastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houwrqualquer diwrgência, providencie junto à 
RFBa sua atualização cadastml. 

-_._---.... _ .. ---_._-_._-_._--_ .. _-----------_._-------_ .. _-_._-_._.-._-------------------_._-.. _-------_._---- .. -----

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

i 10.874.280/0001-10 
! 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL I MATRIZ 

I 

I 
I: 
I 
! 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO OOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB 

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMPB 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÃRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DEASSOCIACAO 

COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

01/06/2009 

LOGRADOURO 

RODCE187 KM 187 
NÚMERO 

SIN FAZeIDA SHANGRlLA 

CEP 

63.700-000 
BAIRROIDISTRITO 

PASTOS BONS 
MUNiCípIO 

CRATBJS 
UF 

CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01106/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 05/06/2009 às 11:28:25 (data e hora de Brasília). 

I Voltar !I 

.. Jazenda.gov. br/. . ./ImprimePagi. .. 1/1 

________ ~ ___________ .:i 
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I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - "AMPB", doravante 
denominada "AMPB", é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representant,es de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Povoado de Pastos Bons, município de 
Cratéus. Estado do Ceará, com sede na Rodovia CE 187 Km 187 S/N Fazenda Shangrila - CEP: 
63.700-000, Povoado de Pastos Bons, Cratéus - CE (Caixa postal 92). 

Parágrafo Único - A A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - "AMPB" utilizará como 
denominação fantasia "AMPB" e reger-se-á pelas disposições deste estatuto .e pelas leis vigentes 
no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - "AMPB", tem por objetivo 
EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. bem como: 
! - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 

e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas. 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expre.ssão da forma mais 

acessível possível. 
11- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; ~ 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da inte r~·~ n~Rfl:. L 

mem?ros da comunid,a.de atendi~a.; " _ ~ I'CO 2(\EUC0r..~:,~f")S 
c) respeito aos valores etlcos e SOCIOIS da pessoa e da famllla, favorecendo St'Ãl~graçqQ,d.95':"'" ."~'~ g 

membros da comunidade atendida; L\\;",;:'~'J "" f' r.,;;/:;'N};.L ~ 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção P~I!lip,~rJCl.'~QJ6g'ido-')'~·""""·· \ 

partidário e condição social nas relações comunitárias; \ ...; ~ . . '1 \J\O \ 
§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrirtJinaçã~ rSPlí&:i1 L 

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão ~os associa . 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão. de forma simultãn~a em maté' 

polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre,\ as ~ü.ts~'tf8S"""'~ 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo s~bsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

ArtAO- A receita da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - "AMPB" será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como q distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 
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11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral. com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° - A "AMPB" será composta pelas seguintes categorias de associados: 
1- Fundadores; formada por todos aqueles que assinaram a ata de constituição da "AMPB". 
II - Contribuintes; pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com as finalidades da ""AMPB", 
comprometem-se a contribuir financeiramente, ou por qualquer outra forma, para que ela possa 
alcançar suas finalidades; 
111- Honorários; aqueles que contribuem de modo significativo para o desenvolvimento da "AMPB", 
sendo os mesmos propostos pela Diretoria e aprovados em Assembléia Geral. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art.8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde 

que atendam ao disposto no §2° do art.12°; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) Acatar e prestigiar os atos e decisões dos órgãos da Entidade. 

Art. 9° São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 
indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, 
deverá submetê-Ia à Assembléia Geral. convocada especialmente para este fim, para deliberar "'-~--. 

fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. .' .• \~O t~-í)~~ 
~ ,~."'-\ ?! ~t::;L-,'~'. ..', r"~~r.oe'O 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO \ c::r.?:-!\';'~>,>: ':\~':;:, i:(y;\\J\"·J·~: ... ,\H \ 

Art. 10° - São orgãos da ""AMPB": \ :~'~~:,;'~;:,;:~\:~:~ O C7
i

::

i

,;>i,\"<f'\'* \ 

a) Assembléia Geral; \ \.IV' f) n J'\.l;\" tJ'\\} \ 
b) Diretoria; \ I- 'O 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário \ 

Art. 11° - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da "AMPB;'\ s racomposta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia vinte de dezembro ou em data 
conveniente para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 
projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro anos para eleição da 
Diretoria e dos Conselhos Fiscal e Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 
§ 1 ° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 

- um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou 
efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quar.ldo a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,. ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da "AMPB" e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com diVUlgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação. trinta minutos após com qualquer número 
de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de W1:~cedência e, deliberará 
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conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiadà5~q9<1'liil~~;;?;~"'~n0 
a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições di,spostas no § 1 0. "1'1:" .' 

Art. 12° - A Diretoria d 
Diretor(a) eraL um Diretor Ad 
-para um man a o de quatro anos, permitida a reeleicão, 
§ 1 ° - A Diretoria da "AMPB" poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral. respeitadas as disposições dispostas no § 1 0. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais, de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13° - São atribuições: 
I) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a"" AMPB" em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da "AMPB". 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral. acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 
11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor(a) Geral compete: representar a "AMPB", passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou ... 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entida -:r::f\l=pJ<L 
os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberaçõ~s ~ OrCA ~:~m\(,() r~;'~~~Õ8S \ ' 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da ent g'ôg:!~~pÇ\iZa(::;r~\·~i'.",o'i... \ ! 

seus s~rviços e D~p,artar:nentos: participar ~ presidir?~ reuniões do .C.ons~lho Co ~n.[Ml~~; "~.' '-... -~11 C, or\\G\N~\t \. 
b) Ao Diretor Administrativo compete: genr as atividades administrativas e 11(l.~_~S:. cd0:,l '- '. 

enti?ade, dirigir e supervi:ionar tod~s ~s serviço,s de escritório da. associação"es-sliYar cont?"l '!\\'\O \ 
conjunta com os demaiS responsavels e assinar com o Presidente todoS\ docufl1~tdL ~ '- . \ 
concernentes a vida financeira da "AMPB", secretariar as reuniões da diret.oria. \Jvrar as ata~ ~ 
ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos OS\docum~n~os ~ • 
relativos a tesouraria e secretaria. dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e cta ~ 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidacJe, 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os asr;ectos 
concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindOS de patrocínio sob 
forma de apoio cultural. bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado: 

Art. 14° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local. tais como associações de classe, beneméritas. religiosas ou de moradores. 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade 
de programação, bem como sua avaliação. 
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Art.15° - Conselho Fis,çal - Órgão de aferição',acompanhamento, avaliação e averiguC:r~~V8~,~;~J~;'c:,' . 

eleito para acompanhar permanentemente o desempenho da Entidade, eleito em Assembléia Ger&:{ I;,Ó """~r 
para mandato igual ao da Diretoria, sendo composto de três membros efetivos e quatro suplentes. .,,'., 
§ 1 ° - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os balancetes 
financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se relaciol7lam com as finanças 
da entidade; 
§2°- Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registrada em atas circunstanciadas, 
lavradas em livros próprios e assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos; 
§3° - Os membros suplentes poderão obedecida a ordem de súplica, substituir em qualquer reunião o 
membro ou membros efetivos faltosos. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembl.éia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, 
no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 
§ 1 ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela Chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por 
cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 17° - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princlplos e normas 
dispostas na legiSlação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua ~ 

programação. .' ~-~cr)E.RP,,\.. \ 
.,----:.~, ;;,:''{',\y,,'.o h",.r')8S \ 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO \ sE.S-"I\':'\':.':".; (:,)'~:'Ui;i;J'1' . 

definid~," ~~oa ~SS~~~:~i~Ô~~,a~, ~:~~;f~!~~~~~~~~~:á e C~u~~~~f~ô~:rC;:e~~n~e,i;~fi~~Y () ~,::\lg\L \ 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pe~s sal~s9d~Ul Lljl \ 

exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advl dos de su~ 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob for a de. uappoolioo \ \~~ 
cultural. \ ~ 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro 
de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da "AMPB" ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia. 
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VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 21 o ~ Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria . com 
recurso a Assembléia. pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 220 
- O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de trinta e um 

de janeiro do ano de dois mil e nove e entra em vigor na data de sua inscrição no 
registro de pessoas jurídicas. averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 

Povoado de Pastos Bons - Cratéus/CE 02. de maio de 2009. 

JjL ~~~'\(~ §~-V~ 
Aline Damasceno Barbosa 

Diretora Geral 

~ ~'!!l~~'~ .C& j(JlL~ 
Francisca Rosimeíre Rodrigues de Sousa 

Diretora Administrativa 

Al'MÍo.uiO r~, rtlo.) .I. (' io~, 
tI 1'''' ~ OJL ~·l,v'l.tl /I.ltIÍvl 

Antonio Carlos de Sousa Alves 
Diretor de Operações 

,--- O f 
Cratells, O 1 JUN 2009 I ou . 
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OFICIALA DO REGIS~RO DE EMÓVEIS 

Be2.. Edmar Albuquerque Nascimento 
E2aine Cristina da Si~va Nascimento 

Horácio Albuqae.rque Nascimento 
Maria Efigênia Martins Rodrigues 

Natalia Maria Albuquerque Nascimento 
SUBS~I~U~OS 

a~ CEL~ LÚCIO t 5S0 f CEN~RO - TELEFAX:(SS)3691-Q312 
OARÚS - CE 

Maria Goretti ~uquerque Nascimento f 

2" Tabeliã Pública, Oficiala do Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e de Protesto de Letras, da Comarca de 
Crateús, Estado do Ceará, por nomeação legal etc 

CERTIDÃO 
Certifico, por me facultar a lei, a requerimento verbal de parte 

interessada, que revendo o arquivo deste cartório, a meu cargo, constatei que a 
Associação dos Moradores de Pastos Bons- AMPB crior personalidade jurídica 
de acordo com o registro n°.429 às fls.I90/I90v do livro A-I de pessoa jurídica 
em 01/06/2009.0 referido é verdade e dou fé. 

Crateús - CE, O 1 de junho de 2009 
~,~ 

Be1.Edmar Albuquerque Nascimento. 
Escrevente Substituto 

Esta certidão tem validade de 30 dias 
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Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e nove, às vinte 
horas, no povoado de Pastos Bons nas proximidades do município de Cratéus, 
Estado de Ceará, um grupo de moradores residentes nesta localidade, 
reuniram-se com o propósito de constituírem uma entidade civil sem fins 
lucraticos de caráter cultural e social. de gestão comunitária que promovesse 
ações e programas de largo alcance social, objetivando beneficiar sua 
comunidade permitindo o exercício de seus direitos a educação, cidadania, 
cultura, enfim o desenvolvimento geral de Pastos Bons. Após longo debate 
sobre o projeto social, os moradores devidamente identificados, definiram seus 
objetivos, ou seja: criar uma entidade, tendo em vista solicitar ao Poder 
Concedente autorização para "EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA", conforme os princípios Lei N° 9.612 de 19 DE Fevereiro de 1998 
que institui o referido serviço. Lida a respectiva lei e distribuída cópias aos 
presentes, os mesmos aplaudiram a decisão de forma unânime. Prosseguindo 
com a reunião, os presentes indicaram para presidir à assembléia, o Senhor 
Antônio Luiz Benevides Sales, brasileiro, solteiro, maior, empresario, portador da 
Identidade n° 971679 SSP-CE CPF/MF nO 167.099.853-34 SSP-CE, que convidou a 
Senhora Lucilene Cavalcante dos Santos, brasileira, solteira, doméstica, 
portadora da identidade n° 2000028053975 SSP-CE, CPF n° 049.764.343-03, para 
secretariar os trabalhos da sessão, que aceitou. - Em seguida a pedido do 
Presidente, li a ordem do dia, para qual fora convocada à assembléia geral, 
tendo seguinte teor: a) constituição e fundação definitiva da Entidade: b) 

J 
discussão e aprovação dos estatutos sociais; c) nome da associação e 
endereço de sua sede; d) Eleição da Diretoria e dos Conselhos Comunitário e 
Fiscal. Iniciando os trabalhos, procedeu-se à leitura do Projeto dos estatutos 
Sociais, cujas cópias já haviam sido distribuídas previamente aos interessados. 
Finda a leitura o Presidente submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e 
discussão e em seguida a sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por 
unanimidade e sem emendas ou modificações, mantendo os Estatutos Sociais, 
conforme anexo desta ata. Em seguida, o Presidente declarou definitivamente 
fundada e constituída a Associação dos Moradores de Pastos Bons, doravante 
chamada - "AMPB", com endereço na Rodovia CE 187 Km 187. S/N Fazenda 

/ 
,..-..' 

Shangrila- CEP: 63.700-000, (Caixa Postal 92) Povoado de Pastos Bons, Cratéus 
- CE (Caixa Postal 92). Continuado com reunião, resolvem os :e.~s.eJ:li,(;i~!lffl~1s 

r-::.de votação' eleger a Diretoria e os Conselhos par ~If?n~(~qoorfti?~~ 
gestão, chegando-se ao seguinte resultado: Diretori '~\)ilQir.~t«a. iG·êi'óf.a'~Wh 

.,-_., Damasceno Barbosa, brasileira, solteira, empresaria, p p;,g~~r:Ctl'99Jii,gef:\~~ 

~
no 3140103-96 SSP-CE, CPF/MF n° 622.l94.213-68: ~rêfoia Administrativa, 

. - Francisca Rosimeire Rodrigues de Sousa, brasileira, sol eira, i 1;.1\ ,.,' stica, 
}portador da Identidade n° 99098028013 SSP-CE, CP MF n° . 97.083-15:\ 
Diretor de O'peraçõ~: Antônio Carlos de Sousa AI es, bras' . , 

\~ agricultor, portador da Identidade n° 20020990586 3 SSP-CE CPF/MF n° 
\." ~ 033.479.653-96; Para membros efetivo do Conselho Fiscal, foram eleitos os 

. senhores - Antônio Danilo Teixeira da Sousa,brasileiro, solteiro, agricultor, 

~ li' ,-~.' . 
,i 

Cerlifico que a presente 
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portador do Identiçjade n° 2002005165145 SSP-CE; CPF/MF n° 012.572.233-8'0; 
Olavo Rodrigues da Silva, brasileiro, solteiro, agricultor portador do identidade 
2007019026879 SSP-CE; CPF/MF n° 040.217.863-76; Francisco André Ferreira da 
Silva, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da Identidade n° 200719048554-
SSP/CE; CPF/MF n° 043.185.353-39; Para os cargos de membros suplentes foram 
eleitos Flávio Monteiro de Sousa, brasileiro, solteiro agricultor, portador da 
Identidade n° 2002014140966 SSP-CE; CPF/MF n° 003.985.873-10; Evandro de 
Sousa Alves, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da Identidade n° 
2002099067843 SSP-CE; CPF/MF n° 038.456.073-35: José Cândido do Nascimento 
Junior, brasileiro, casado, agricultor, portador da identidade n° 296436995 SSP­
CE ; CPF/MF n° 679.783.983-15, e Lucilene Cavalcante dos Santos, brasileira, 
solteira, doméstica, portadora da Identidade n° 2000028053975 SSP-CE; CPF/MF 
n° 049.764.343- 03. Já o Conselho de Programação ficou definido que a sua 
formação será efetivada caso essa Entidade obtenha autorização do Poder 
Concedente. O Presidente, depois de apurados os eleitos, deu-lhes imediata 
posse, para suas funções e atribuições que se iniciam nesta data. Ficando livre 
a palavra e como ninguém desejasse usá-Ia, o Presidente suspendeu a reunião 
pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que o fiz, como secretária. 
Após reaberta a reunião, a mesma foi lida e aprovada e segue assinada pelo o 
Presidente da Assembléia, por mim, secretária e por todos os demais presentes, 
que passam a ser considerados sócios fundadores, povoado de Pastos Bons -
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CAR····T'O,R'10 MAR," ···T'IN··S·· ...... . . . <.... . . 
. . . . 

Maria Gozetti ALbuquezque Nascimento 
OFICIALA DO REGISmO DE IMÓVEIS 

Se.!., EdInar Albuquerque Nascimento 
E2aine Cristina da Silva Nasoimento 

Horácio Albuquerque Naso1m.ellto 
Maria Efigêni.a Martins Rod1.r:igues 

Na'ta.l1a Har1a Albuqu.ezqu.e Nasoimento 
SUBSTITU~OS 

RUA caL~ LUCZO f SSQt CEN~O -, ~EFAX:(SS)3691-0312 
cu.ftÚS - em 

Maria Goratti A2buquerqua Nasa±mento t 
2" Tabeliã Pública, Oficiala do Registro de Imóveis, Títulos, Documentos e de Protesto de Letras, da Comarca de 

Crateús, Estado do Ceará, por nomeação legal etc 

CERTIDÃO 
Certifico, por me facultar a lei, a requerimento verbal de parte 

interessada, que revendo o arquivo deste cartório, a meu cargo, constatei que a 
Ata de Fundação da Associação dos Moradores de Pastos Bons- AMPB foi 
registrada neste cartório de acordo com o registro nO. 450 às fls.190v/191 do 
livro A-I de pessoa jurídica em 01/06/2009.0 referido é verdade e dou fé. 

Crateús - C~ O 1 de junho de 2009 
c':/i'tY"~ 

Be1.Edmar Albuquerque Nascimento. 

Esta certidão tem validade de 30 dias 
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Cavalcante - Substitui" í 

COM SELO DE AUTENTICIDI,Gi: 1 
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C'A'..lIC"A ~~~41104-0 110498.20002 55887.074783 70000.000011 
': ' ..a"",~C/I\,.~1II.1ItAL 

1 42990000013918 
Recibo do Sacado 

Vencimento I Parcela Local de Pagamento Vencimento 
15(07(2009 7/12 - Pagável em qualquer agência até o vencimento 15/07/2009 

Agência I Conta Corrente 
Cedende COLÉGIO VITÓRIA L TOA 

Agência I Código Cedente 

0747.87'0.000000001-2 0747.870.000000001-2 
carteira / Nosso Número Data de Emissão I N.· do Documento Espécie Doc. I Aceite Data do Processamento Nosso Número 

18-019 182000558875 15/07/2009 03050 1/12· 02 23/06/2009 82000558875 

1 (=) Valol"do documento Uso do BancoJcarteira 18.0191 Espécie Real Quantidade Valor Valor do Documento 
139,18 

139,18 Instruções Descrição dos Lancamentos Desconto / Abatimento 

2 (-) Desconto / Abatimento Apos o vencimento, receber acrescido de Mensalidade 07/12 - Tunna EI5A - R$173,97 

2% de multa e R$ 0,02% de juros por dia de 
Desconlo : 34,79(-) Outras Deduções 

3 (-) Outras Deduções 
atraso. 
Após 30 dias de atraso o pagamento Mora/Multa 

4 (+) Mora I Multa 
somente poderá ser efetuado na tesouraria 
do Colégio. Outros Acréscimos 

5 (+) Outros Acréscimos Sacedo Aline Damasceno Barbosa Valor Cobrado 

Fazenda Shangrila Pasto Bons, CE 187 São Vicente 
6 (=) Valor Cobrado Crateús Ce Cep : 63700000 Turma: EI5A 

CPF: 622.194.213-68 
Sacador / Avalista Marília Gabriela Damasceno Sales 

Sacado Marília Gabriela Damasceno 
CedeiÍte COLÉGIO VITÓRIA L TOA Autenticação Mecânica 
CN' \ f 3.,22.5.8-2910.001-80 Ficha de Compensação 

-r ~~ntlcaçao do caixa no verso 

[C' I . ! 
.' / 
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Declaração 

Na qualidade de representante legal da Associação dos 
Moradores de Pastos Bons - AMPB, Declara que. o endereço da sede da 
Entidade fica situado na Rodovia CE 187 Km 187 S/N, Fazenda Changrila, 
CEP: 63.700-000 {Caixa Postal 92} Povoado de Pastos Bons, Cratéus. Estado 
do Ceará. 

Povoado de Pastos Bons Cratéus CE. 05 de Junho de 2009. 

li e Damasceno Barbosa - Diretora Geral 
CPF/MF: 622.194.213-68 

SERViÇO FEDERô,l 
Minis::,;!!c c>:: >,. 

• ~ ccr;::::;::; .-~ .. ,:~~~~:··L\L j 
i 29 !>i' i.'>;1 I 
1__ ~~UL L~!;'i_U I 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
Ass~ciação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

ne Damasceno Barbosa - Diretora Geral ~ 
ID - n° 3140103-96 SSP-CE, CPF/MF n° 622.194.213-68 

§nCA ;nJCi.Qeo. ~ roem L 14dnlPfilt'?k ct66UhQ.- / 
Francisca Rosimeire Rodrigues de Sousa-Diretora AdministraTIva 
ID - nO 99098028013 SSP/CE; CPF/MF: 931.997.083-15 

A~'h.t.a ~D k ~ ALtJ&, / 
_Antônio Carlos de Sousa Alves - Diretor de Operações 7' 
ID - nÓ 2002099058623 SSP ICE, CPF/MF nO 033.479.653-96 

Povoado de Pastos Bons Cratéus/CE- 05 de Junho de 2009. 
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Declaração 

Na qualidade de representante legal que a Associação 
dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, inscrita regularmente no CNP J/MF sob 
n° 10.874.28010001-10, entidade requerente do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Rad~-~ Declaro perante o Ministério das Comunicações, 
que esta Entidade- -- ão é xecutante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusiv unitária, ou de qualquer serviço de distribUiÇgp--aê~J·-·-' 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidad~o 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Povoado de Pastos Bons - Cratéus/CE, 05 de Junho de 
2009. 



Declaração 

Na qualidade de representante legai da Associação dos 
Moradores de Bons Pastos - AMPB, declara que, caso a Entidade seja 
contemplada com a autorização do Ministério das Comunicações para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, utilizará em 
suas transmissões de fantasia li CAUPSO FMII

• 

Povoado de Bons Pastos Cratéus CE, 05 de Junho de 2009. 

íne Da lasceno Barbosa - Diretora Geral 
CPF/MP: 622.194.213-68 



Declaração 

Na qualidade de representante legat declaro de que a cota 
do terreno, do novo local proposto para instalação do sistema irradiante da 
estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, da Associação dos I / 
Moradores de Pastos Bons - AMPB - Rodovia CE 187 Km 187. S/N Fazenda V 
Changrila - CEP: 63.700-000, (Caixa Postal 92) Povoado de Pastos Bons, no 
município de Crafeús, Estado do Ceará,Telefone (031) 8836911131, atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1., da Norma 1/2004 em vigor. 

Povoado de Pastos Bons, Cratéus/CE, 05 de Junho de 
2009. 



\\1\ 

DECLARAÇÃO 

"Na qualidade de representante legal, da Associação dos 
Moradores de Bons Pastos - AMPB , confirmo que as coordenadas geográficas na J"'/ 
padronização WGS84 - 05°07'40" S de latitude; 40°36'49" W, fica situado no 
endereço abaixo: 

Rodovia CE 187 Km 187. S/N Fazenda Changrila.- CEP: 63.700-000,(Caixa Postal 92) 
Povoado de Pastos Bons,no município de Crateús, Estado do Ceará. 

Povoado de Pastos Bons - Cratéus/CE, 05 Junho de 2009. 

" \ 

,~ Y 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal, da Associação do ' 
Moradores de Pastos Bons - AMPB, que esta Entidade apresentará Projeto Técnico, de 1",/ 
acordo com as disposições da Norma Complementar nO 01/2004, e com os dados I 
indicados em seu requerimento, caso selecionada por este Poder. 

Povoado de Pastos Bons, Crateús - Ce 05 de Junho de 2009 

- _.1':- !1-'iT!!.~ " ~ __ • ___ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

j,j~G ' \AI, lc..C\li'J ~'C-LV"1tM I1t-~ . • portador da carteira 
de identidade nO Z'1386'}1-'1Y .Órgão Expedidor. <;~p /~ residente na 
~ CNlA Q-WI> (J C" (!A. OAS N° ~ Bairro Centro. na cidade 

de Cratéus. Estado do Ceará. CEP: 63.700-000. pessoa física, vem. nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004. demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a minha residência se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~- ~ I Cratéus CE, ~ de (/,. ~ (.,J 

• J 
de 2009 . 

,~' Urf~ l8é~ c4 $~ 
~ assinatura da p~oa1 

SERViÇO PUSLlCO FEDEP~L 
I j\l'ilnistóf~·j ds',; ,Cc:suníc~~:çÜG:? 

, CCiFi.:C:''''[' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f).et-~ f3R12I<Oj 'TI O e4n ~ , portador da carteira 
~identidade n° '3"}- - ,Orgão Expedidor, S5P/~residente na 

'\ (lA J'j./sTI tU to "::JT0' CN'6'\S N°~ Bairro Centro, na cidade 
de Cratéus, Estado do Ceará, CEP: 63.700-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a minha residência se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

) 
Cratéus CE, .~ O de -..;..;d~~,--"---~,,,-") _ de 2009. 

ifJ-~ B·~) ~ ~ 
./-- assinatura da pessoal 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G- t l s O }J CfT1f\..' t7) j) f 5 0tJ j '" , portador da carteira 
de identidade n° t) 00 & O q q oS 11 0-3 ~ ,Órgão Expedidor, S S P /( r -, residente na 
V) \. '1 d- D ~ ç M '\ ~ N° z? I ti, Bairro Centro, na cidade 

de Cratéus, Estado do Ceará, CEP: 63.700-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a minha residência se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cratéus CE, R de d: u fJ 1-1 cJ de 2009. 

assinatura da pessoal 

----I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.&..-

ç ti. - C IJ }I () l::n O J) O AfjJ s cJtnt;j.J Tó W~ortador da carteira 
de identtaade nO ól 6" 36!l q 5 ,Órgão Expedidor, 1-, residente na 
7'1/- Co I(/&" G o fZ O oS A N° tf3 , Bairro Centro, na cidade 

de Cratéus, Estado do Ceará, CEP: 63.700-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a minha residência se 
situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cratéus CE, ZJ de ~UN.HO de 2009. 

assinatura da pessoal 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r:-; r:-' -rI /2/10 /G- :D6 '" . 
F (/., c..D / L í tJ ~ " - -..) ObL z/j, portador da carteira 

de).Qentida~ nO 1. 5' &.. 5 "1 J..l. - ~ g '9rgão Expedidor, ~6 f / a;; residen~e na 
fJ:!u.4 ~~ /)/J74A.1Ç40 C~ úmtJ N° 50, BaIrro Centro, na cIdade 

de Cratéu ,Estado do Ceará, CEP: 63.700~000, pessoa fíSICa, vem, nos termos de que trata 
o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associação dos Moradores de Pastos Bons ~ AMPB, que tem por interesse 

(1 ') executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a minha residência se 
.. ] / situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cratéus CE 23 de .Jv N HíJ de 2009. ,---- ~-----------

~yt 7/mó ~ otf ~S 
assinatura da pessoal 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASS. I>oS TRABAhtI@OEt& WRACS -;PE {lI/....fr Pt,J·h\JA/.. To e: AWJC1t9, Inscrita 
no CNP J / MF sob o n° 09r:266. 765: / t/Ot7."L -..51QL, com sede à 
Rua/Av. VltJl ?hAAJIH-To. Bairro zlR ,na 
cidade de Cratéus, Estado do Ceará, CEP: 663.700-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituida e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Associação dos Moradores de Pastos 80ns - AMPB, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cratéus CE, ,:;5 de vÁ -t'VVi--vV de 2009. 

Representante Legal da Entidade 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhad~ <te cópia autenticada do comprovante 

de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A A.sSOCI~çÃ}J Cor~II.JNJrÃelA. DO$ PG0-JE,rJOS I'PoDUTQ,eçr .l}:s;~S Inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 1 , com sede à 
Rua/Av. CAt)ACA S Bairro ,na 
ddade de Cratéus, Estado do Ceará, CEP: 663.700-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Assodação dos Moradores de Pastos 80ns - AMPB, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cratéus CE, __ de ______ de 2009. 

/J 'l - IT 1~- . //1 /' .~Af" ....-rZ ..."",tt,fzu/,hf!J r r@/?p?f/f c ç :> /'W</'/2! ./,; i/ t'7~ 

Representante LegtdaiMid~de ~ C"'''-' I 
t c~R\!\CO PUBLICO F!:-])".,f\r,\" t 
, v\~;ln;::,t[~:ric d~~s Cnrnunlç~~ç:o~~s ~ 

\ CONFf:\:r: cc;,r D Of.::,iGlrJAi., 

~ r; Q li !ll iidu·· 
\: '-vv~-l.L,. .. Jl 

, \~~-
Nome do representante legal: :l!fltéJ--tt(? r-if"')-1?/?>í~ê d!' ... :5('/ =?Ú~_..:;J; ?.t.u;-:; 

CPF: .1-'\'1. ~ 22 . 9S~ - 0.1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante 

de inscrição no cadastro National de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



-

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE CABAÇAS 

Aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e oito, às 7:00hs da 

noite, no grupo escolar de Cabaças Antonio Bezerra Resende, realizou-se a 

reunião da diretoria com a presença de pessoas da Comunidade. Todos 

interessados de continuarem o trabalho da associação por causa da morte do Sr. 

Marcos, como' presidente. A finalidade da assembléia é eleger os membros da 

diretoria da associação. O Vice-Presidente Francisco das Chagas Soares faz a 

leitura dos objetivos e finalidades da Associação, bem como atribuição de cada 

membro que compõe a diretoria. Em seguida a Sra. Valney Soares fez o uso da 

palavra, destacando a importância do trabalho coletivo, como a participação ativa 

da comunjdade dentro da Associação como associados ou não. Pelo Sr. Vice­

Presidente, foi proposto a reconstituição da Associação com o objetivo de 

desenvolver um trabalho honesto par .,~~~-, .. ~. _~ tituído: Presidente: 
SER\"l/J ç::;;-:<!, 1'. :i) f, i.:DERAL 

Antonio Francisco de Sousa Silva; Vice-, ~ésidente>FraMciSeo as Chagas Soares; 

Tesoureiro: Waneiy Araújo Soares; s~gbri:dt{fg$;óWgiÇó~t\ aria das Graças de 

Oliveira Prudêncio Barbosa; Secretária~ -MariJL~ 'UiBereir dos Santos Silva; 2a 

Secretária: Francisca Rodrigues soareJ; onsel iscal: L iz Pereira Sobrinho; 

Francisco Cardoso da Silva; Franci§co Pereira Sobrinho; Suplentes: Antoni~ Lima 

de Sousa; Maria Lúcia Bezerra de Sousa; Joana Mourão da Silva Santos. Os 

eleitos foram empossados neste ato e o Senhor Vice-Presidente encerra 

agradecendo a presença de todos. Eu Maria Lindalva, como Secretária, subscrevo 

·e assino: 

1 - Maria Lindalva Pereira dos Santos Silva 
2 - Maria Risalva dos Santos Melo' 
3 - Maria das Graças de Oliveira Prudêncio Barbost 
4 - Francisco Melo de Souza 



5 - Francisco das Chagas Soares 
6 - Francisco Pereira Sobrinho 
7 - Raimunda Rodrigues Sales Silva 
8 - José Pereira da Silva 
9 - Francisco Mourão Fifho 
10 - Maria Sivalda Pereira dos Santos 
11 - Francisco Leonardo Tavares 
12 - Antonia Lima de Sousa 
13 - Joana Mourão da Silva Santos 
14 - Waneiy Araújo Soares 
15 - Francisca Rodrigues Soares 
16 - Antonio Francisco de Sousa Silva 
17 - João Batista de Sousa 
18 - Antonia de Maria Alves Silva 
19 - Luiz Pereira Sobrinho 
20 - Francisca Leudiane da Silva Santos 
21 - Antonio Irismar de Pinho 
22 - Maria Aparecida Martins Nunes 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

~ J!:, ~e f!'Qc ~Jo" it. I.- I:,.;,h, >V-!n® 4: !)vj~ Inscrt~ 
no CNPJ/MF sob j n\b 1 -, com sede a 
Rual Av .1)00 JI},9 _ Bairro "ê li( ,na 
cidade de Cratéus, Estado do Ceará, CEP: 663. 700-000, entid~de sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registra~a no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade 
se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cratéus CE, 22- de rJ«n40 de 2009. 

Representante Legal da EFn,;,.;;t;;,;;id;:;;.;a~de.;....., ____ ..... 

SERVIÇO PL)SUCO FEDERAL 
r·,.:1;i;~~_:~ ~::'~.J (:3~~ C~;:-::r:'~l:.!n:c,:~ções 

ATENÇÃO: Para ser considerada vál1da, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia autenticada do comprovante 

de inscrição no cadastro NaCional de PesSOas Jurídicas (CNPJ) e dá Ata de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Ata da Reunião da Associação de Pequenos Produto~~~'·~". OFiCIC;~~ 
e Trabalhadores Rurais de Novilho. I LI'.I.J~.f:l~Q? 

~ , 
\. F i E .. \~t Q.,3. .. " .. 
\".0 .. ) il,o... / :\,' 

·~tAJr,.. w . (' 1'.:;":; ., .. ~ c:::"' c;~ y ~ 

Aos 21 (vinte e um) de março de 2009 (dois mil e nove). Esta~'~~2'S~-;;;;:"-

reunião é para Eleição e posse da nova Diretoria da Entidade que 
após feito o Edital e comunicado a todos os sócios, houve a 
eleição con1 voto secreto dos sócios que estão com mensalidades 
em dia no total foranl 58 votantes que ficou assim: 54 votos a 
favor, dois contra e dois nulos e ficou eleita a nova Diretoria da 
Entidade, que ficou assim: Pra Presidente: Rita Alves da Silva 
Mota que até esta data sou secretária e a partir de hoje Presidente. 
Para Vice-Presidente: Maria do Carmo Macêdo Martins. 1° 

Secretário: Antonia Cleide Braga Duarte. 2° Secretário: Maria de 
Jesus Alves Ferreira. 10 Tesoureiro: Antonia Eunice Rodrigues da 
Silva. 2° Tesoureiro: Venâncio Pereira Martins. Conselho Fiscal 
Efetivo: João de Deus Alves Batista, Francisca Rodrigues da 
Silva, Francisca Otaviano Alves. Conselho Fiscal Suplente: 
Antonio Francisco Rodrigues da Silva, Antonio Soares Moreno, 
Maria Dilurdes Sousa e logo após a votação foi empossado pela a 
presidente Maria do Carmo a nova Diretoria da Associação de 

.,' "40" 
r ~, . . ,.: .. 

Pequenos Produtores e Trabalhadores Rurais de N~~~~PIJ~~,~~~f;;,L 

Autentico, para os devidos efeitos a I cc;r::< ..' . "L\L ~ 
cópia reprográfica do document~ 'lh 21 d d 2009 ~ '; 
lapresl~ntadoemCartóriopelaparte aVIO, e Inarço e ." 2 9 JUL ,::J'IJ ~ 

1
\ \:-> i 

~ i 

Presidente 

. g RIÇ1S;'ÓO ~ fI-;, ,fi 3 d I J 33--i~tt'~í~--i 
W . . 

! _J. s Q ~!Uvro n~.€.fl~iffe. 
Cí:1:ec',õ; - CE,)·'S' MAR, 200M 

/' ' .. ~ 

'ri~;; ~,CVÃNÍÃ BARRETO CAV AlC';NTE 
N 

C 2 5 MAR. 2009 tW-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abafxo-ustn.do) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que ttata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apofo à Infcfativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMP8, Inscrita regularmente no CNPJIMF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Servfço de Radiodffusão Comunitária. Afirmamos atnda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Ctatéus-CE. ~ -', ' 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE "-,j ENDEREÇO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós; abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MdRADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons - Cratéus·CE. 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSJNATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na Localidade do Povoado de Pastos Bons" Cratéus-CE. 

N° NOME LEG íVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS· AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons - Cratéus-CE. 

N° NOME lEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma CompLementar no 112004, demonstramos o nosso totaL apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na Localidade do Povoado de Pastos Bons - Cratéus-CE. 

N° NOME lEGfVEl IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abafxo-assfnados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à fnfcfatfva da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, fnscrlta resularmente no CNPJ1MF sob nD 10874.280/0001-10, que tem por fnteresse executar o 
Servfço de Radiodffusão Comunitária •. Affrmamos afnda que os endereços, abafxo fndicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na locatfdade do Povoado de Pastos Bons - Cratéus-CE. 

N° NOME LEGfVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa :.OaL 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS· AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por 1nter~~se executaf~' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do SertitpJ-.-' 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Cratéus·CE. ' 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abalxo"asslnado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apolo à fnfcfatfva da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, fnscrita regularmente no CNPJ1MF sob n" 10874.280{OO01 .. 10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunftária. Affrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendfda para aprestação-4o Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Cratéus-CE. . . 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTA.ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à fnfciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMP8, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Cratéus·CE. . 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida 'para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons· Cratéus-CE. 

N° 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
121tlv. 
13 
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16 
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NOME LEGrVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO"!:: APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata p subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à inlcfativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS -IWPB, inscrita regularmente no CNP'J/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviçb de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Cratéus-CE. 

N° 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORE;S DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse exeCutar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons. Cratéus-CE. c 

N° NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS· AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainaa que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço; 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Cratéus-CE. 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso totaL apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.28010001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço; 
na localidade do Povoado de Pastos Bons· Cratéus-CE. 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assfnados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Compl~rnE!l1tar no 1/2004, demonstramos o nosso total apofo à fnfcfatfva da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS· AMPB, fnscrita reS4larmente noCI'fP~lMf sob n° 10874.280/0001-10, que tem por fnteresse executar o 
Serviço de Radfodlfusão Comunftária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo fndfcadds estão situados na área pretendfda para a· prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Cratéus·CE. . ' 

N° NOME LEGrvEL IDENTIDADE ENDEREÇO 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-asstnado) 

Nós1 abaixo-assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complernentarno 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS· AMPB, inscrita regularmente noCNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons - Cratéus-CE. 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 

:.:~ ~~ 
~.~ co 
.~? Ô 

~U 
,"- G) "D-i;;;::' r./l r-

CEP ASSINATURA-

c,,(,~ ~"'~ ~ 
ç,.,- f:; ",' Qo 
~v ~ 
~" \ t1I 

:,0., ~ n 
'}.:"> ti 

< ';;<%18{'~ 
7,6 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo· assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS· AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001·10, que tem por Interesse executar o' 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os ,endereços, abaixo fndicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Cratéus·CE. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos dê que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons • Oratéus-CE. 

N° NOME LEGfVEL IDENTIDADE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos~o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.28010001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons - Cratéus-CE. 

N° NOME LEGfVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subftem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.280/0001 c-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de R.adiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na Localidade do Povoado de Pastos Bons - Cratéus-CE. 

N° NOME LEGrVEL IDENTIDADE ENDEREÇO 

011iÃ.am11l.\~ ~~~~~OOlqgO-q1?D&5t12J __ ~~-~ 
02/Cl1:vw., l.m~~ Ltt-~1J6J5jl{L-:~~L~~_· ~ 
03 rh1a C\u" A~ .ca:::t,~JQrl1~CJ.2_3 9 (1.2..~---92.1 Ih·lo, G15leGdl..CV'L: ~ 
04/Â~!\'\.'1Jl·Cl s:iV(..,&EA-jV{;Lí,'~e:._~qg·Oq~O~~4:?~1:f / 1/, ),i4 (},.C,;?~-r2AJ n- I r 
051r\er,,~ ~,~~c... ~~ .... ,,- ~1~U\'3~i~O L_-0..:..~ ~r-:.n."::,-,-~,,,c>ç.. 1 
6MtD.ilh~ Ir~~ ,ÍI/~J;2c.9aLtJJ5o o'lo6sL---'Y.)h.. C7 Q?)': R..o~ 
07 t 7R~:'" .2J.~.d.~;;,~. fl".J--", J~~' ~;cl; I ? ... ,':?2r-J c7a"L~ ~bL' "f (1IL·-/.._--"",~1·tfJ,, .• JJ~:;:,-
08~- T.(J/'--·T] -- I -r: !'·1~~-"1í.,,~~~--.ry jj''''-- .. ,r,'""l'4 V""!!7 '1_/ 

'I ~~.IL/L~~'_dl· ,I. El7.1\/l.Yt:".A ;,::-::tffMtff"f"JKJ_ I Lu-i rlQ,~~.Á..L'L1Ãll 
09 ~ h~~L,~rl,(Ji ~:-~~ Sc)~dll~ÇJ ~Y/JZllil5h - T/;Tr-;-~tfl,I---;;t;;.l;t0 
10!~;;tn-Afl~~li P.:t4 c&f!u·~ - 1D1p':'9~'3-.f~gCYJ ___ Yl."LCi..~f}(~~;'~~-~ 
111 -{ I 

12 
13 
14 
15 
16 
17 ~ 

l~ ---- (f) \ ~ "..,.. .... 
19 C;i:·- . "!'s. ~-.i 
20 '~:', ~r.0 r 
21 ~ 
22 \ "~o '-. l I : ... ,~. 

,"" 
23 \./1c: (':~ ç. 
24 ~ C." c' 'b 
25 \1 c-.:.' -n \ 

''1\ 
~- -;:} CJ ~ 

ç, ~.;;; 'i.; íil \ 

~~ "g"~ 
J;;- G" c- 1 r- ____ 1-------

CEP ASSINATURA 

63WJfl~Dl5al_ :~;.a 
f6:?4m:tJoo Ipj~ 
J~~ 1D~tS!::lOIP~+.l"~ 
tó '7 ]..0,0- ai2J~3::>vl.o 
63'1-00.-co:L6...:... ~-f=--
16.? Mo-oonl ~JLlrv.. /l 
/,;; ~'h ..., ",J.~ rl/ LI LI / 
6'3 'ro~ :'Õ?~õ1_~;/I.{.t /f~ô 
~ j. re-c>-...oo Ja:;::::;-;-;~ 
G J. h>t9~G>ol i,/;r;;-ii-.l'a;~ 

<t~. ~ ,'., ~ 
;,'r:~w ~':';1 ~,"""~ . 

: (-'f'rl Ic\i: ~.~: C'" 
u ,<;.i. --o '{~ ~ ) \'-J - ?P 

v' . C) ~ _ "'0 
p,.-: <:,/ 

'l.1'rJo~;j,\,j 

,0 



, 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, inscrita regularmente no CNPJ/MF sob n° 10874.28010001-10, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
na localidade do Povoado de Pastos Bons - Cratéus-CE. 

N° NOME' LEGíVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP ASSINATURA 
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ATA DE. ASSl!:MBLÉIA GERAL MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DE PASTOS BONS-AMPB 
Aos cinco dias do-mês junho de 2009, às 19hOOmin, na sede social da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DE PASTOS BONS - AMPB - inscrita regularmente no CNPJIMF sob o nO 10.874.280/0001-10, na 
Rodovia CE 187 Km 187 SIN , Fazenda Shangrilá Povoado de Pastos Bons - Cratéus, Estado Ceará 
CEP:63.700-000, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da AMPB, com a finalidade 
especifica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, com endereço do Sistema Irradiante na , na Rodovia CE 187 Km 187 
SIN , Fazenda Shangrilá Povoado de Pastos Bons - Cratéus, Estado Ceará CEP:63.700-000; coordenadas 
geográficas Latitude: 05°S 07'4Q" : Longitude 400 W36'49" de modo a atender a toda comunidade envolvida, 
em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, 
os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas 
obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total 
apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21hOOmin do dia 05 de 
junho de 2009 e eu Francisca Rosimeire Rodrigues de Sousa, na função de secretário da reunião, lavro esta 
ata. 

CoalÍlluçio de ... iaalaras ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORa DE PASTOS 
BONS-AMPB,dala 05.06.2009. 
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R . 
Nome c0Aru:u.ou . d · 
Assinatura do ássociadOl, J n J ú ().S 
N" da Identidade: rQ 00 "*62J,...;O~N;=LOIt~. L~~1:!--'ók:5!?LLLl--4~~L::::!.--="'~~.=..J,"""'''''=-L-L-...I..UJ 

Endereço completo: f?Ot') aÓ'Q .fai1JJ ~ 6 mIA 
CEP: bj'. ~oro 

Nome ~~~. . 'ít~W1JU 
Assinatura do associado: ~i ;:;LA 
N" da Identidade: 5jbb~ 
Endereço completo: fO'\l OQdí))~ b tIt01tb 
CEP: 65. q Q)() • 

NomefuflQ(,~ p ~~ ~j, AssmadoasWciãdoc~ :~~ 
N° da Identidade: O'n 
Endereço completo: fü\9Qud() Pt1{JbhJ> BtOYIJ:, 
CEP: b~ ·300\0 -

.tJ{a W. ' 

" \ 

. ~Hi~pO~:u·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·~··~J'~·'O!ijGIN~.\ 
CEP: 63, !/alQ . _ \ 

Nomef{~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~A-~~-7 __ ~~------

Nome Célrd:ts~ "r-~'te~ . rÜ .. '5fJ-UYp~ ~ -:.t~ 
Assinatura do asso~iado: ,zt=NJjjrN~F-e J\ O::e : &0-~~ "­
N" da Identidade: 031131,9 Q -~ fi 
Endereço com.pleto: Q70voikd.D rPlJlJ f{Qp Rl9-'l~ 
CEP:.6~· JCf)() -__ 

Nomeud~~~~~~~~~~~~~ __ ~~~~~~~~~~~ 
~~~~~~~~~~~~lJ.L\;;~VV\P..ld.ll o 

Continuação d. assinata .. s ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADO~DE PASTOS 
BONS-AMPB,data 05.06.2009. 



--, - ---- - - -- -,-,----------------"'---- , 
- - -" ---------------------------- ____ ---' __ L-_-_-__ -_-___ -_-

Nome =')w""" ('~ ~~ ~ t, Assinatura do assoeiad~/~' fui. 
N" da Identidade: Jm~ ~b...l O 58 ' Q. 
Endereço completo:: ~ O<d=Q tOa;bW 73>" 18Ql'l2g 
CEP: 63. 1000 

Nome .J-llL-,WCn ~ ~~ Q!!u~ 
Assinaturadoassoeiado:liF: tQ FVhA2V\s ~.[{l!UII<b.. 
N" da Identidade: 'Ó!l.( R ~ b;s, -9. <! 
Endere90 completo: §?Õ~üiWlo !?QiJ®,b HCODh I 

CEP: Q,~.] O\?Q -__ 

'". "-~ 
Nome r mQ()W" if.Mb ~~ . 
Assinatura do assoei do: .rl\ €k fl'=~ 92~ :o'\oJ] frnLJ 
N" da Identidade: 88 J ~ ~ -Ç(~ . - . 
Endereço completo: OOq j tV-Â ·8 tõi'\h 
CEP: b6'· qCQ? -

COalia .... ção de usiaalunls ATADE ASSEMBLÉIA GERAL MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS 
BONS - AMPB ,data 05.06.2009. 



I _______ .~.: _ .:~..:. ___ --

Nome~'~~)~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ ______ ___ 
Assinatura do associado:'~>f-Li-!4l:4~( f4.l..l..l..l-!;"-i--8'P-...!.LL,,.6!-J ........ --'-~'-""-''-''-''-~'--------­
N° da Identidade: ,lo02D I Ç,IQ 3'1 6~ I 
Endereço completo: p (/ !/ o ,Q I~ O i!J, A '? í O ,8 O 11/7 
CEP: & 3 1: O t:7 - 000 

Nome Luc 
Assinatura do associado: kY\ A Ri' LI I ( ± \ I fi. rJ:t À 
N° da Identidade: ;Qm 600 L.í 2A 5.0 3 Z • 
Endereço completo: POl'CiADo A05/Q ~ao/v5 
CEP: 631-co -.12t1fl 

Nome C14tlo5 ~oS(t:";:tO fGf2-fLt!lf!-f:\ .J+6NgI2J clcJE 
Assinatura do associado:(, A a..) gC; !t·"II:;:>, \Cf?..Jro . . ?:A' R iL,Ho..,7' H }:;;"iJ. i<,:Q,." C1;=:g, 
Wdaldentidade: ,2.0000 q '6D 2S 7Cf6 
Endereço completo: ~mJo4 €:>. \' . PatlCiC..:? -13 " ... 1.'> 
CEP: 65 </-00 -QO..12 

Nome fi fL;ry,G N A (lI cJ Lr u.-s , /Z.IC\ uAB' b O S O 
Assinatura do associado:, lllRí Lt64! 4 1\1 () i. I í I Z; ,r; iR /1 tA ii<: 1)(J ,; () 

N° da Identidade: :lo Q 50 2 Lo r,; I '-t 3 1--( 

Endc;:reço completo: e·ovo!! ,'l,,lj f',;1,$ f'<J -<-00;'-' S 
CEP: 6,?, boo --'lC!L 

Nome rv, A lU A t'l A 00 IV Cf I 04 O ? t:; U(Ç Ue vt U,çfZ-,€, I a (lt~ 
Assinaturadoassociado:r}1m[~ dE?[ Ce:rtUó (ÇAtÓ pr;;:::I?/ç'Q; lo.J1 ;1ft!'fÁÜ?/tlt!~ 
N°daldentidade: 200600 5"'2..-1:50 6 'i- ') 
Endereço completo: ff2/1Q/4J)~ j?i45ro -1?'OpvS 
CEP: 6'?, '100 -~ 

Contiauação de ... iaotura. ATA DEASSEMBLEIA GERAL MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS 
BONS- AMPB ,dala 05.06.l009. 



Nome ANíOIJIO 

Nome }3I)MUN()O ALVt6 ~J?A1ZI>() 
Assinatura do associado: !1JMlj rJDO L11 U.f:S R I PJl RDO 
N° da Identidade: J O. ~~. Q. '!-=t 
Endereço completo: ;PojJÓ)\ ()O iYA1to 6 ?Ao/'J5 
CEP: 4533:00 -~ 

'~No~e 13:6 '" ç V 1:\1--., 
Assinatura do associado:~~~~o.r:::~~'-"'='-=~--""=::!.......C=~T-=~ ___ _ 
N° da Identidade: 6 r 

-=~~~~~~~~~-~~ 
Endereço completo:~...3O<--""-'>o<..L.J'-=->"'--~-'-'-'~""""",,'---=->O,,-,-IUS=_~ ______ --= ___ --
CEP: 651-00 

Continuação de assinaturas ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS 
BONS - AMPB ,data 05.06.2009. 



- . -- > - '.- ---
--------.---.------- "---- --·---·---1 l __ ·_·_--'_-_·_·_·_·-=-=_~==.=._._ --..::-..,::·..::-_--..:: __ ._L -

Nome j\\~\Ó CJ~ sgf\~ 
Assinatura do associado: Jl V; L 5 .Sl.QJ\!1b 
N" da Identidade: fJS)c 6Q 05 C) S !1-a.66 
Endereçocol!lP1eto: 1>-0\10 f:o.'PO ~"'"tO f, e. ~ 
CEP: (Q~ q. O O -..QQJ:l.. 

Nome OScAR SOAR&illi: AQAtZ;0 3)fNj'OR 
Assioaturadoassociado: ~'5oo_ JC ~ 1<1íií.J.;Qíí 
N' da Identidade: élOQ)-O I 9 O QU~ ;\ I 6 . 
Endereço completo: I?o \f Op.. O O Pf§TOS BOI'J S . 
CEP.:-··· 63 }DQ - 000 



---. - _______ -_~~ __ 1-______ .:.:.:.:..:: -

-------------------------------

Nome rn A P-\ A . E Li A N E e & I 5 ::P A S i UI & 
Assinaturadoassociado:~u.()v r ~ ri Q" '2 ~),,!S>=<: 
~ daIdentidade:._-=--____ ~~_:_:::_~::__"'7:: 
EndereÇo completo:-:V Q Ij o R.D o 'PAóTO <::, @;,O'N;) 
CEP: G '5 J o o -...QQJl 

- Nome 'SI mOI\! E o 
Assinatura do associado: ~ 
~daI&müdade: ~O~~8~O~'~~~3~6~~~-=~~-------------

Endereço completo: 'PO\) oe 1>0 IJ A t?ZEs Gg AN:DE: 
CEP: 6 "3 l o o -...Q..Q..(L 

Nome JOSE: fiARIA COEkHO :DE morcAls 
Ass~doassoci~~. __ ~!~O~6~~~~~~~ __ ~--~------~-------
N" da Identidade: ~ Q I ~ ~ eo'lJl (o l1 f'rV'-o (VO/V'" 

Endereço completo: ->PC> \.J o PIpa P PSTO'5 BONS 
CEP: 6:'2 J Q O -flQQ. 

N~e C("lNç~~.o~~!e.lqM~S?E- mOI2-A= . 
Assinatura~associado. «~ ~ ~d""~A&:> de,,:::::m&OP.éC> 
~ da Identidade: O . f..!J. ,o 
Endereço completo: 1'0!J O la.. Dar (':. 5 -. o s 0 Q Di 5 
CEP: 6'3 J o Q --DQQ. 

No~e G-E.~~ L "Do c_o VTI rI) H O ;:pt:) SI L:-a-
Assinatura do assoel~O: ~ CsJÚ.:,Vt.Q d.oy ~..i. i~o.....­
N" da Identidade: !i. R" ~ - Lf;[ 
Endereço completo: PO uo e DO p A':'i'tQ S OON S 
CEP: fá ;) '1- O <.1 --ili2.Q 

Nome t 'l2.Ji \\I Cl : C Q. !2. OJ)l:2, == Ué 5 PE i2.€ i e. A 
Assinatura do associado: ~ Z2?4»1 e0e4' ~ ~ 6!:::;:;;l 1f'.ê..--4.~ 
N" da Identidade: 3 -1 Y O d ?> Y - 9 G "'t7 
Endereço completo: PQ\JO -A DO P9::'T OS @JoN5 
CEP: 6'';)3-00 -000 

Cc ,. 



---' ---'--~_""::~_-:":-_-~~~--"---- --------------_. - '-- - -----=.:....:::~--=..::-

Nome maRI A ;:00 SOCo 12-(2..0 50 vS(-\- 12.(;1<5 
Assinatura do associado: 1~®~1 CJ'Í2 ó..«fl1 h ff &UJa- /p,võ 
W da Identidade: 4.~,) 5 ~ Lj :5 . "í5 G 
Endereço completo: 20 uo AJ)O 'PAI.')TO S (bo N S 
CEP: 6?:>100 - 000 

Nome rDf\f2\ B <D~'ZE:V3>A ~ ~~~EI6 
Assinatura do associado: ?t 9r'S)p,< ~ \. ="l)J'", 
N° da Identidade: 1·_Õ _. Li~ 
Endereço completo: P O U O A J) O tP p. 5 'O 5 "e> o l\l '5 
CEP: 6' 31- O O --D..Q.Q 

Nome:; O 5 ~ (\! co R ;J:;'" 7 tf5 r::A 
Assinatura do associadOC ~ {l /.;;::: "jéc"",;,; 
N" da Identidade: :t: O ·1 Q Li q g - :J... 
Endereçocompleto: 'Pou\') A. Do PAfJTO S BO!\/c) 
CEP: 6'~100 -000 

Nome c.. A- P- OLi N iS ~E I '5 ~ P- T :~5 ~~ 2..6 p- R.A 
Assioaturadoassociado: QAI\~::' %iI> ruA, 0,;;;"" 
N"daldentidade: a.O O 4 O "3 000 T'8 O O (\ 
Endereço completo: i(>o \.J O A-D O 'P A "5T o 5 PJ QN '3 
CEP: 6~'100 -000 

Nome Ff2.ANC-,5 CO c; 

Assio~doassociado:.~~~~~~~~~~~~~~~~ __________ _ 
N" da Identidade: à ~ Q... 'B ,93 5 
Endereço completo: . 'P O v O A :D Q PA 5"10 5 e Q (\) '? 
CEP: 6 '5 '7 o Q --O.QQ 

Nome R ANCI'5CO 

Assmmwadoassociado:'-4~~~~~~~~~~~~~~~4W~ 
N" da Identidade: 
Endereço comple'-to-: ---,pI""'T"':O:-"\J-O--A-.:n--O----, -~-&----f 0--5--

CEP: 63100 - 000 

No~e t=RA~C\Sc-~.:DE 50V5A 1<-{;;15 
Assmatura do asSOCiadO: ~e"""t2 L)";;:::::ZZ:; 
N" da Identidade: 
Endereço complet:-o-: --=-n:::;i :-:O-U:-:O::-A7 J)-=-=O:---;-P:::.A-. -:-S-I-O--:-~--"I3~v N lO 
CEP: 63100 - 000 

PI2-EfRE 

Coatiaaação de --_ ATA DE ASSEMBLÉIA GERALMAND'ESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃo DOS MORADORES DE PASTOS 
BONS-AMPB,'" CI5JI6.2889. 



NomeJORGE. ]?fllikC ROT)i2,IGU(.S ;DE c.)fIUSA 
Assinatura do associado: 'l1rfiéf :crr ... ·soo 3-;)§~~",. M. 
N° da Identidade: «J Q q. . .C 
Endereço completo: POVOAJ)O í'A<)lu~ C>CI\/S 
CEP: 6 Ô '1 O Q -ílQ.D. 

Nome mA f..UeNA rEi Y€fP-A 00 ô/!\'S(,ffie.OrrO 
Assinatura do associado: (-®D>Ç,l)1t\O .~\on"":nr, ~n S'f!\'G>~x\t\ 
N° da Identidade: .Q Q O '''fQ 9 I -+ C:) 9 - 5 
Endereço completo: PQ\)CfL1)() QA.")'O::' P>0j\)'S 
CEP: C; B 7 00 -.D.O.Q 

No~e A N B :TE I X e i g A ,Do ,NI6CC:V3JV1 º, .~ 
Assmatura do asSOCIadO: t\\.~ '(~ NO-::JlA- O 
N" da Identidade: ~ ;) '4 6 <l:Y ~_ 
Endereço completo: 'fo UQ AJ)ü 'Pf\STOS f)Oí\j.5 
CEP: G 0'?>'1 00 -.JJ.Q.O 

Nome A f\) i () rv I O L O P f. S :v~ NAS C!!: ~ NT O 
Assinatura do associado: . 4/ ,,-ú<.> /-$"';4 ./í2 t.i4o;:.", J nti 
N° da Identidade: 09 Õ L!5 Li"'Õ j .b o 

Endereço completo: 'PO \10 A DO P [I')TOS 8 O ruS 
CEP: 6 "-3 '1 O O -.QQll.. 

Nome C R P. NC\ $ CO 
Assinatura do associado: o - ~ 
N° da Identidade: ?) ~ q 5 i3 1. q . q +­
Endereço completo:PO V O A]Q? (\,,) TOS 130'1\)5 
CEP: 6 0;3 ~} 00 - f) O O 

Nome o) 
Assinatura do associado: ~ ./VÀ.CIv0à li'):, /\/\01\ t"l. 
N° da Identidade: B ,:;.!. O .! 1.1 3, q =1- . 
Endereço completo: povo A.Jlo PA'5TC':> í3çí\J~) 
CEP: 6;a 'i 00 -000 

Nome 
Assina-:-tur.L..l'a=;dol:ll.'as"-'s><.Joc~iad~o.L: =-..L;!.J~~~L.....:~~"-!:O:~~~!...--;:----_____ _ 

N" da Identidade: 3 ! L'l 5 35 4 
Endereço,?ompleto: POUO,!\1)!J Pj.()STQS (jí.)1\j5 
CEP: 65100 -000 

Nome OJnfS./ a 8gENB t2,QJ)@.IGU(S 
Assinatura do associado: :J)I\,QnMJ- p';n.lltpQ>., Bcdo~."4 
N° da Identidade: dO Q 5 O 1 c'1. O O .1.5 o :s Q 
Endereço completo: 70'JOA,,!)Q Pr'l'5TOC) BOI\J'ô 
CEP: 6'3 "700 -..D.Q.Q.. 

Coatlauação de ... iaatura. ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADOR,ES DE PASTOS 
BONS - AMPB, data 05.06.2009. 
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Nome fN\U u ~ (() f1!J~0V\- f":-Ff\-f\,fl svf\ f) f)- s n li I)­
Assinatura ~o ass,?ci~o~1tÇ J1L~?te:c->7s:iw6z ~ &11/0 o, dA. .....ctf?(./d . 
N° da Identidade:~ODt 5 10 Y' SS s~ 5<;'" -- L-t"7 
Endereço completo: \J O O O f)() O ti S') D \ i5 D IV \ 
CEP: h3 to O -.J;J/l..U 

Nome () \. f\v O M ~ ~ ú·,h\ t) f.\ \ íllHr 
, A~sinatura do associado:)t' 0"14 fi"" tJ <1 P b.fU7:(J (G., 1?r1 9 ,/. /Ja 

N° da Identidade: '" R 03- 0 .~ Cf (' f~ 8 "19 
Endereço completo: \ O V D fj I) O ~ \") O <) IS oN \ 
CEP: h3tº0 - OD CI 

Nome~~~ __ ~~~~ __ ~~~~~~~~~~~~~~~ ______ ~ 
;~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~/~~ , 

N° da Identidade:,_--"=::=-=~,,-,,-,,:;.:..:..=::,-,-,,,,-,--,-,c-~ 
Endereço completo: BDNS 
CEP: 6::3 100 

Nome __ ~ ____ ~~ __________________________________________ _ 
Assinatura do associado: __________________________________________ _ 
N° da Identidade:, _________________________ _ 
Endereço completo: _______________________________________________ ~ 
CEP: _________ -

Nome 
Assinatura do associado: 
~ da Identidade: _____________________ _ 
Endereço completo: 
CEP: ________ _ 

Nome 
Assina~tm--a~d-o-as-s-o~ci~ad~o-:-----------------------------------------

~ da Identidade: _______________________ _ 
Endereço completo: __________________________________________________ _ 
CEP: _____________ -

Continuação de ••• inaturas ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADOIU:S DE PASTOS 
BONS-AMPB,data 05.06.2.009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028304/09 Localidade/UF: Crateus/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S0740 05S1042 
Distância A:B 9.04 

(IBGE) 
Longitude 40W3649 40W4039 

I 
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rodovia CE 187, km 187, sino 

2.1. Endereço do Studio 
-~ 

Rodovia CE 187, km 187, sino é'--' ~ ~\..\ ~ .. - .-("S\\':.~ 

Sim 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) ~r, 
'\ cC_R')"\"'u 

" .... ,; .. '~:.:>:,.:::':~~~:;\ \ 
\ - \.1;\\-;;"';;)\"'" ,-.,;\,.>0 (}l-:,"·J' • \ 

4. Dependentes ordenados pela precedência-do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
\ r r ',.':t 'i '-::(, '., 

\..;0,',' 'n n \\ \\. 1Q.'\U 1 
\ I,.~~ _\ 

\ ~ -- VIÁVEL 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

\--
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia CE 187, km 187, sin° 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

- Análise 1a fase: viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o, da NC 01/2004. 
- O local proposto para instalação do sistema irradiante localiza-se na área rural do município. 

!;/;d) 
*Não tem concorrente a menos de 4 Km. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.028304/09 
LOCALIDADE: Cratéus 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

ENTIDADE: Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia: 12/05/09 Prazo expirou em: 30/07/09 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse 

Brasília, 25 de setembro de 2009. 

Analista Responsável/ Siape: 1.551.517 

\ 

\ 

Despacho lnicial- Participante de A viso- Processo n° 53000.028304/09 - Local: Cratéusl CE 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028304/09 Localidade/UF: Crateus/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? 

(11.01) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social ( f1.06) 
Ata de Fundação - ( 11."2) 
Ata de Eleição - (fI.22) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei n° 9.612? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica' 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

Sim 

(Fls.29 A 72) ~ \ 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantas~~ ! V\~;;~,~; 1 

I 9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes reside~~.l~té~:J? -"~O .•.. ':~: () \;;;;'''u··w \ 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? \. ,,(.\\:,: .'. '. ri í~\\\J ao 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer ml~lidade de ~) ~ 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de levisão ~ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de só s,·~ Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga p a a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( FL.24) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

( FL.05) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 02/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Aline Damasceno Barbosa 
622.194.213-68 

Diretora Geral Sim Sim Sim 

Francisca Rosimeire' Rodrigues de Sousa 
931.997.083-15 Diretora 

Sim Sim Sim 
Administrativa 

Antonio Carlos de Sousa Alves 
033.479.653-96 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028304/09 Localidade/UF: Crateus/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

13. \ Conclusão da Análise 

Está apta quanto a analise da documentação remetida, devendo cumprir as seguintes exigências para instrução do processo: 

l ___ -_-_-_-_-____ -__ '--:..C:::-:.::=:::::::-='-- =_-

a - declaração do representante legal de que os membros da diretoria não possuem vínculos familiares ou nova ata de Assembléia substituindo os 
integrantes com relação de parentesco. 
b - declaração de que todos os diretores residem na área a ser atendida pela estação. 

à consideração superior 

25/09/2009 

Eliane Rodrigues - 1.551.517 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 

Ofício n° l.J Cf G 3 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,25 de setembro de 2009. 

A Senhora 
ALINE DAMASCENO BARBOSA 
Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB 
Rodovia CE-187, Km 187 S/N - Fazenda Changrilá- C Caixa PostaI192Y'·:;':';',:;, 
63.700-000 Povoado de Pastos Bons, Crateús - CE ';;", ' ,_ 

ij 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n, ° 53000.028304/09, na 
localidade deCrateús, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviado o seguinte documento: 

1 - declaração, assinada pelo representante legal, de que não existem vínculos 
familiares entre os membros integrantes da diretoria ou nova Ata de Assembléia substituindo 
a Diretora Administrativa ou o Diretor de Operações tendo em vista a presença, em ambos, do 
sobrenome "Sousa", indicando relação de parentesco. 

Obs. em caso de substituição, remeter cópia do documento de identificação e 
declaração de fiel cumprimento das normas do novo integrante. 

2 - declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 
01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal CA viso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a d umentação enviada 

~~s;:~a ~~ s:~~::;~;~: ~~n~;:~~~~~:::ar cgi;~00a4~tenticada'_~~=:~;:)..\GO ,~~~ 
~) _}/. \j '\f.-r" ~ ~, _~" ':_.~ ... :. ~~~~':.....':;. ... ";.~ .. 

. "', 

4 .. i 1. 9 JULlG10 
ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDt ~ ____ 

Diretor do Departamento de Outorga de servi\s~ -

emar - DOS/SSCE-MC - 53000.028304/09 - Crateús-CE 

I~ O f/J{) ry. 
~ 



" \ ... \J 
;. 'I 

~ I ') 

I~' 
, J 

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços/SSCE/MC 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto: Documêntação em resposta ao ofício nO 4.983 de 25/09/2009. 

Processo nO: 53000.028304/2009 

Local: Cratéus / CE 

~,j IN!ST~RIO D,!I. a COM UNIC.Ü. Ç:OEB 
BR.il. afUA • DF 

e;iWOO 056 ·194l2009 0-19 

SEAPM~CE 

Em atendimento às solicitações feitas por melO do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação dos Moradores de Pastos Bons - AMPB 
comunico que estou encaminhando anexo: 

- declarações referente ao ofício, itens 1 e 2. 

I. 9 JiJ\.. '1.\.;'\0 

Respeitosamente, ~ 

Povoado de Pastos Bons - CratéusjCE, 08 de Novembro de 2009. 

Aline Damasceno Barbosa - Diretora Geral 
CPF: 622.194.213-68; 
Endereço para correspondência: Rodovia CE-187, Km 187 S/N - Fazenda Changrilá-(Caixa Postal 92), Cmtéus, Estado do Ceará, CEPo 63.700-000, Fone 
para contato: 8838111889; Correio eletrônico (e-mail):mercansales@yahoo.com.br. 

---- . __ . __ ... 



DECLARAÇÃO 

REF. : OFÍCIO N° 4983j2009j RADCOMj DOSj SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS -

AMPB, requerente do Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom , declara, em 

atendimento à solicitação constante do Oficio n04983 de 25.09.2009 e obediência ao 

subitem 7.1, alínea Hh" da Norma Complementar nO 01/2004, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela a estação de RadCom. 

e Damasceno Barbosa - Diretora Geral 
Id. n° 3140103-96 SSP-CE 
CPF/MF nO 622.194.213-68 



_____ -________ -= ,-1 ___ i; 

DECLARAÇÃO 

REF. : OFÍCIO N° 4983/2009/RADCOM/DOS/ SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS -

AMPB, requerente do Sel-vlço de Radiodifusão Comunitária - RadCom , declara, em 

atendimento à solicitação constante do Oficio n04983 de 25.09.2009, que não existem 

vínculos familiares entre os membros integrantes da diretoria, fato comprovado pelos 

documentos em anexo. 

~e Damasceno Barbosa - Diretora Geral 
Id. n° 3140103-96 SSP-CE 
CPF /MP nO 622.194.213-68 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 4 qe3 lO _IRADCOIv1JDOSISSCE-MC de c2GjtJ9 10 9 ---
/' 

Localidade: C R A tév~~ eé 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

~) Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) _ -
(_J.CJlmprid~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) 'c'umpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Analista responsável:._-----;I!~~:::::::;;;;;;:;:;l-I;=-:::=~f_ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

( X ) Cumpridas integralmente 
C-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc 

Observações: 

C"P<R.ceesSQ .. \ lJ~~&VV\e~yt; XeboEktt 

---------- -~ . 

. -----------

* CONTINUAÇÃO - VERSO c-? 
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DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. t? 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. -6 _ 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃO -FLS. / :JJ 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -~LS. 

'. ·i 

-,DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: O Z I~ ./ 3 MANDATO:íANOS -:-ART. /;;}; 

" MEMBROS FLS~ ~ I a 

P 7 GC?ro nA A QM; Nl S.Tj? /,)"T t JA - E RI! !\JC/;>CA.. RDs. IM G-i j-=< E @.:collBU es 
-- -"-------. d) E- SLl uM 

Brasília, ~5!) / I z,oO '} Analista responsável:" 'ê.i2~VJe '~dfci'6'ue_~ 
SIAPE: / -SÇ' l ~ J 7-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° (;.2,.0 ~ /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, O c.Z... de dezembro de 2009. 

À Senhora 
ALINE DAMASCENO BARBOSA 
Associação dos Moradores de Pastos Bons 
Rodovia CE-187, Km 187, s/n - Fazenda Changlilá - Caixa Postal 92) 
CEP: 63.700-000 Povoado de Pastos Bons, Crateús - CE 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO. 53.000.028.304/09, na localidade 
de Crateús - CE, no qual essa Entidade requer autolização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitália e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portmia n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, fOlmado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
pm'a a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor celiificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitália, com potência máxima de 
25 Watts, categOlia 2H, infOlnlar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitení 18.3.1 da Nonna 0112004; 

- item 8 - ANTENA/TORRE, infOlmar o fablicante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração filmada pelo representante legal da entidade, confOlme disposto no 
n '~l1bítem: 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.l" e "b.2'· da NOlma Complementar 0112004, ou seja: 

~ I b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
\) .: ?corr~ncia de interferên~ia~ pr~judiciais ca,?sadas pela estação, interromperá 
~; ~~ { ImedIatamente suas transmlssoes ate que essas sejam sanadas; 

~' .~ [ b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
~ i ~;; ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 

: \j' sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 



, 2;/;;x~ G~Q,~ 
,~. 't6 't" 
,'I'!~.:' ,~ 

',. \",,<,,-~ .~ 
. . c) Planta de arruamen~o, co~ in~icaç_ão da escala, compatível com a !r~;~ã ..... :J! 

localIdade objeto da outorga, que permIta a V1sualIzaçao do nome das ruas, onde deverao estar' ~ 
assinalados o local de instalação do sistema inadiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.l. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema inadiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e ve11ical dos diagramas, confOlIDe disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da NOIIDa Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser conespondente ao indicado 
no item 8 do fOlIDulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
confornle detelIDÍna o item 18.2.7.1.1, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e" da NOlIDa 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Nornla Complementar 
01/2004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contomo de 91dBI! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da NOlIDa Complementar 01/2004, acomparthada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Infonnamos que o A11igo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá se' pronogado, por uma única 
vez, por igual peliodo, desde que a requerente apresente, no prazo para ' umprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envi a deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 

Complementar 01120~4. . ti:" ","1:';r·iC'.",'rr~nF~=:1' 
AtenCIosamente, SER'.! :.;.,-0 :n:.'·;";,,·,,·'· ' ,.,~..... . .. ~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESE E ~ \ 
Diretor do Departamento de Outorga de Se ~os. ~_ 
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ASSOClAÇÃODOSMORAJ)O~S.l>EPAST()S·BQNS 

AQ;.SenhÓrDrret~de()utófflaq~Setviç()s1MfuiStéMdas Comunicações . 
. :: ". '.' "': .' 

... })r~ ~los Alheitq FieireRe$ende .. 
. .' . 

------ - [-- -

ASSUnto:Poeurnentaçio em reSposta aO Qticio n° 6202/2009IRADCOMIDOSJSSCE-~C de 
02/12/2009 MINi~T~Rto D.a).SCQMl1NIC.ü.Ç:!jES 

Local: Povoado de Pastos Bons, Cratéus - UF: CE. 

BRA Bfu.1l. ... DF 

53000 002849/20'10-64 

S.EAPA}SCE 

20.1'0'1/20"[0-08:4.3 

, ASSOCIAÇÃO DOS MORADORESDEPÂ$'1'OSBONS, requerente de autorização 
para executar o Serviço de· Radiodifusão CQml.injtáiiaper~·,,~·MiniStério, vem através de seu 
representante leg~ sólicitat:a Vsa:., prorrugaçãO ele prazopol,"mais 30 (trinta) dias para o 
cumprimento da documentaÇão constante do oficioaciinainpiçadt1 •....... 

Respeitosamente, 

Povoado de Pastos Bons- Cratéus CE, 13 .deJaneiro de 2010. 

Nome do representante da entidade; Aline Damasceno Barbosa 
CPF: 622.194.213-68 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

d5' f Df to§fl!O. --..... , ........ , ..... _ .... -.. ........ , .. ..---

_.~,~~._ .. ,"~---_ ....... 

Endereço para correspondência: Rodovia CE 181, KM 187. SIN -- Fazenda Changrilá - Caixa Postal 92, 
Povoado de Pastos Bons. Crateús, Estado Ceará, CEP: 63700-000 - Telefone para contato: 088~ 
36911J31;Correio eletrônico (e-mail): _________________ ~ 

I 
I' 



_W"~"">"""""'~;il 
I!'<) ~; ~~ t:~::) 

.~ .. ::. 

1
'/.1 ,CD, " . ~~; V'v ~:::::: ::;:i' .. ~ ~~~ll 
~~"_h"iGl.I:.r ... ~··· 

MIN l~rEI2-\O DA5 COfY-HJ N \C~Ç-O""€S 
...--,., 

S€C(Z..ErA(2./Â DE: 5êe..UlCOS DE o:JI'YH.J/lJICACÁU ELeTtxJrJi C-A , ' 
J)s-PAe:rA(Y)El\lr-o De ouroet4A 1)é .5é.eVIY°.5 _ /(0" o 

E5PLAr-JADr-. 005 /Y)//VlsrEI!IOS - BUJCo I\. - 3- Arv.Dp..te.. - Af\lE:Xo 065Té - SACpa. '30'0 

C€p; ::;'oo4'-t _ qoO - ,J3/ZA511../A - Di5rj2,IT'O k.DéeAL 

11 REGISTRADO URGENTE 
REG/STERED PRIORITY 

r1el PESO I WEIGHT(kgV ( 2-S-
Rk 80213895 3 BR 

1111111111111111111111111111111 
". ., , .... 

. \;-,}.~~ ~.' '~, i!3 _ _, ~.i'lt 

,- ':[.1': i'. 
,I) !f:l:>~,.' 
.1}~I.:f: 

~~'~:::;;i(~{\~; 



~. .... J 

-

(ETIQUETA O U CARIMBO MP) 



DOCUMENTO ANEXADO 
NESTP. DAT/\ 

...... - _____ ....... ___ .1 
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· . '" - ._ .. -----
FORMULARIO DE JNFORMAÇOES"TECNICAS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 11 

4-ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA ~~~. 

r:i::I~~lvl IIAI IclEI-11181,I,IKIM11181,I,1 s 1/INI?\9.·:~FF;:l~j:~,lcIHIAINIGI 
LOGRADOUROJCONT~AfÃOI BAillRRO 

IRIIILIÁ Iclx .plolsl9121 IplolvlolAIDlol IDIEI IplAlstTI.IBlorNlsl 
CIDADE . UF 

IclRIAITIElúlsl I I I I I I I I I I I I I I I 1 I I I I I I I I ~ 
CEP FONE FAX 

16131'10101-1010101 1018181-13161911111113111 1018181-13161911111113111 

-
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF 

IIIIIIIIIIIII~ 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

IRloIDl.lcIEI-1118171-IKIMIt18hl Isl/INI IFIAlzl.lcIHIAINIGIRIIILIÃI 
BAmRO CIDADE. 

Iplolvl. IDIEI IplAlslTloJsl IBlolNlsl IltIRIAITIElnI5.1 J J L 1 I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF M lNI8TERIO D.o.!;; COM Ut·HC.ü. Ç:ajE!;; 

1 I I I I I I I I I I I I I C 1111 SR.·. !;;ÍLl.il. - DF 

7 - TRANSMISSOR 53000007776l2ü·1O·05 

í:i~i~iT lEI LI I s I I I S IT IEIMIAI s I IDIEI IcloIMluINI~;,\r;1:1~·J.:Ãlol ILIT IDI 
MqDELO portNCIA CIiR:TIFICAÇÃO 

IMI T I F I MI9181 I I I I I I I I I 12151" I O I Watts I I 01911 161, I O 161 
8-ANmNAlfORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAINITIRloINL.1 I INlnl.1 e IclolMI. IAlNLTl lLITlDI IAlnl hlllzl IRlcl 
GANHOmax(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURADATORRE 

Ilol,loklB Iz1SI,,151m I I Izl91,I31m 
ALTITUDE DO LOCAL 

I 131zl0l,IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IRIFlsl IBIRIAlslIILI IKlmlpl I I li I I I 11 I LlclF 1Yz1c lu Izlvl I 
COMPRIMENTOÇL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) PERDAS NA LINHA ~) 

13151,IoJMetros 111 A 18191dB loLI6J614JdB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.181.1 ~ 

FormRadCom~InformTec 



Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
1'\ = Eficiência da linha de transmissão 

Eficiência da linha (EF) = 10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 W~tts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJl) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP n potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJl) = 107 + (-16,12L~20 10g_1,0_ = -.90,28_ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJl. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERES 

No cálculo das perdas na linha, cons' e~sà.fl freqüência 87,9l\.1HZ / canal 200, conforme 
plano de referência atual, designa ~~:;~' rry;~~~io Crateús - Ce. 

Coordenadas Geográficas do sistem~~.J1~~té:. ;~So' 08'16" ~0037'13" W 

ir:J.5~;J":·~) "';'0 ,o{;~ / J • 

r"L:... "'~':/ , .. ·v . 
/A" o~,-, ""' , 'N c:V . r,o , ' '0 ) 

",~":·.é/'( ,\0;) --..--

.,'ll....l 
" 

13 - DADOS DO ENGENBEffiO PROJET 
NOME COMPLETO 

IVlilnlilelilulsl IAltlrlâ/nli/o/ IC/a/sltlrlol IAIIlv1e1s111 1I 

. ( 

REG.CREA o ENDEREÇO 

191013181-IDIIIAlvl·ISlalnJtI0IsIIDlulmlolnltIINloI61410101111 
ENDEREÇO (CONT~AÇÃO) B~O 

I B I L I - I A I I AI 01 t I o I I 1 I 21 O 13 I I I I I I I ........ p-'-"I a,,-,--I 01/!-L1 ~i I-",-c ........ 1 u,-,-I --1....1 ---,-1--,1'----1--1 ...1-' -=' -:-,1--->1 
CIDADE DF 

IFlolrltlal.lelzlal I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lclJ 
CEP . TELEFONE FA)Ç o • 

16101119101-1810101 1018151-19191816171213101 1018151-13121615131012141 
E-MAIL 

Ivliltlelllelel@lhloltlmlaliIII·lelolmll I1111II111 I I 1,1 
DATA 

12101/10111/121~ll101 

ASSINATURA 

FormRadCom _ InforrnTec 



DECLARAÇÃO 

Na qualidade de profissional habilitado, Atesto, que as 
instalações propostas do sistema irradiante da estação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - RadCom da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE 
PASTOS BONS - AMPB, localizado na Rodovia CE-187-Km187 S/N Fazenda 
Changrilá - Povoado de Pastos Bons, Crateús, Estado do Ceará, CEP: 63.700-000 
, de coordenadas geográficas: 05°8 08'16" de Latitude; 400 W 37' 13" de Longitude, 
não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

Fortaleza CE, 19 de Janeiro de 2010. 

Vinícius Af:r 10 Castro Alves 
CREA/CEv - 9038-D 

:~~-;;:s~~ 
COr~FEi<;:~ : :'" "··-.·~~'··:."f ~ ~ 

_. 2 9 ~:'~Ü';"] 



_____ :..::~:-...:~..: __ ...:...:...:_...: ______ ...::...::l _ _ ,- _ "'--_-_-_-_--c-___ -__ -
- - - - -- -- --- ~--

i ____ =-=-=- ___ _ 

Parecer Conclusivo 

Na qualidade de profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária-RadCom 
da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB, atende a todas 
as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de 91 dBf-1 da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Fortaleza CE, 19 de Dezembro de 2010. 



Declaração 

Na qualidade de profissional habilitado, declaro de que a cota do 
terreno, no local proposto para instalação do sistema irradiante da estação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária - RadCom, da ASSOCIAÇAÃO DOS MORADORES DE 
PASTOS BONS - AMPB, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1. da Norma 
1/2004 em vigor. 

Endereço:Rodovia CE 187 km 187 s/n Povoado de Pastos Bons- Cratéus/CE 
Coordenadas Geográficas: latitude 05°S08'16"; Longitude: 400 W37'13" 

Fortaleza CE, 19 de Janeiro de 2010. 

________ -J __ 



Certificado de Homologação - Requerimento n° 0689/06 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES 

Certificado de Homologação 
(Intransferfvel) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indelenninada 

Emissão: 30/06/2006 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ 

04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO 00786/06 , emitido pelo 
OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída Designação de Emissões (MHz) (W) 

87 8a 108 O 250 180KF3E /256KF8E 

Observações: 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

24/1/2010 



CARACTERlSTICAS ELÉTRICAS: 

Faixa de Operação: 

Ganho na Faixa: 
Potência Máxima: 
R.O.E.: 
Impedância: 
Conector: 

~Jl§. - 108 MHz 
Cortada para cada canal 

~ 
Menor que 1,20 
50 Qhms desbalanceados 
Tipo "N Macho" (Fêmea se 
solicitado) 

Antena AO 1/2 RC 
Para Rádios Comunitárias 

Diagrama de Irradiação Horizontal 

O 

Diagrama de Irradiação Vertical 

CARACTERISTICAS MECÂNICAS: 

Dipolo: 
Gôndola: 
Isoladores: 
Soldagem: 

Peso Total: 

Tubo de Latão 
Tubo de Alumfnio 
Teflon 
A união dos tubos de latão é 
feita com solda prata 
7Kg 

• 
SERViÇO Pl)SUCO FEDER, 
~/i~~L~t:~.ric~ (!._-:.~~ C:",-::-:,:' 

" 
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.G8JXA ECO~ÔMICA FÉDERAL 
"-,: 
QUINA~ sorteios ele seQuncla-feir-a a sáll3efo, Ap 

034-597546329-3 
, ...... ,1 

~ I 

('li 

~, 

~ 
~ 

t;~ 
~ 

~~FEV/2010 HORA DF 16:50:51 
~:?-------------------------------------- ------ -- ~ 
~. (15.05846-0 TERM 027233 ~ 
~AUDADE: CRATEUS'--'I!'~ 
l<l!(}i VINCULADA: 0747 ~1!J 
~ ~>J 
iI;r" 
l;;-.. _I 
WJ 

\.!.~ 

~ 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO CAIXA 

Ó~TA DE VENCIMENTO: 10/02/2010 
VALOR DO PAGAMENTO: 31,50 

1049054743 33000200049 
00042698019 9 45090000003150 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

Ouvidoria ela CAIXA: 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e eloçlios 

www.caixa.gov.lJr 

034-597545329-3 

ílil 
i\!'y 



ART Eletrônica 

Crea-CE 
Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Ceará. 

CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro e Silva, 81. 
Centro - Fortaleza/CE 

CEP: 60.030-010 
Tel.: (85) 3453.5801 
Fax: (85) 3453.5804 

Siteoficial: 
www.creace.org.br 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (11h às 17h) 

0800 979 1400 

BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

I:~~~ AFRANIO CASTRO ALVES ",'i.Í!i\~;~'" 
VENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A AP 1203 PAPICU - ,FORTALE CE. CEP: 60190800 q S, 'i 

Rep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00042.698019 9 45090000003150 0 'd J/ 
AgJCód. Cedente Data Emissão Nosso Número Data de Vencimento Valor do Documento. .V'~ ,~&.'ii(f 
1047/054743-3 26/01/2010 240000000004269806 10/0212010 31,50 -,' 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 
Proprietário: Associação dos Moradores de Pastos Bons -AMPB. 
(00008) 

Autenticação Mednica 

- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -.- - - - - - - - - - -'. - - - - - - - -



--- - ----- ---- ------------------ :- --- -~-~-------=-

InT-e-met ... BanK.:ing .... CA.IXA 

CAI.1A 
Comprovante de pagamento de bloqueto 
Via Internet Banklng CAIXA 

Nome: VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

Conta de débito: 1559/ 013/ 00061568-9 

Representação numérica do código de barras: 

10490.54743 33000.200049 00042.698019 9 45090000003150 

Data do vencimento: 10/02/2010 

Nome do banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$): 31,50 

Identificação da operação: ART 

Data de débito: 26/01/2010 

Data da operação: 26/01/2010 

Código da operação: 00287794 

Chave de segurança: YXPAOK7M9CX1ALRM 

Operação realizada com sucesso. 
Verifique em seu extrato a confirmação dessa operação. 

- - -- -~.- - --~ ~-..:.:....:-~-.:-=- ,-~~ --~-=-:--- -
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Consulta ARTs pagas - CREA/CE i-)p l: 'f AP...· 11- f) lJt~0 Jt fD 

rI: (, I/' ( ,J~' :). -)'1 ~~.\ . (:;..;:) r' ',~ 1. 

;7\/~'~"" J (L ·:;"r· .,,~~; ~"I ;;--:2~ ·~C!t :?~~,:;'~,~: 

m~Il'~H~:'~ ~ e Agronoml. do C .. rii 

A 

ART ELETRONICA 

ART N°. 06029817270000l.~~'< ~.-~'--
; o' ,,1_ 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART \.:,:, .:J 
Dados do Contratado ": v" 

~--------------------------------------------------------------------~==~~~~~~~~~-----------'~~:N~P~----------~P~F--------~~~~~­
Nome do Profissional 
~INICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 602981727 16971795334 

~ítulo(S) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 
Nome da Empresa Contratada 
~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Nome da Contratante 
Associação dos Moradores de Pastos Bons -AMPB 

Dados da Contratante 

Endereço da Contratante !cEP 
Rodov.CE 187 Km 187 S/N Fazenda Changrilá Caixa Postal 92 Povoado de Pastos Bons - CRATEÚS/CEI63700000 

Dados da Obra ou Servico 
Nome do Proprietário 
P.ssociação dos Moradores de Pastos Bons -AMPB 

CPF / CNPJ 
10874280000110 

~elefone 
(88)36911131 

L.PF / CNPJ 
10874280000110 

; :CC-\"'Ildereço da Obra ou Serviço !cEP 
'-;'dov.CE 187 Km 187 S/N Fazenda Changrilá Povoado de Pastos Bons - CRATEÚS/CE 163700000 

elefone 
(88)36911131 

" - [ripo da ART IParticipação IN°. ART substituída IProfissional 
Normal IIndividual Ix.x.x.x Ix.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

N° Auto / Relatório Fiscalização 
x.x.x.x 

Atividade Técnica 

IPrevisão Início 
120/01/2010 

Classificação 

01-Projeto BOI09-RADIOFUSAO 

x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x 

[x.x.x.x [x.x.x.x 

Dados do Contrato 
IPrevisão de Término 
130/01/2010 

Classificacão da ART 
Nível 

l-Atuação 1 

pc.x.x.x [x.x.x.x 

pc.x.x.x X.X.X.x 

~.x.x.x X.X.X.x 

~.x.x.x X.X.X.x 

pc.x.x.x X.X.X.x 

Quantidade 

\Valor da Obra ou Serviço 
IR$ 1000,00 

Unidade 

45-Unidade 

x.x.x.x 

x.x.x.x 

x.x.x.x 

x.x.x.x 

[x.x.x.x 

nformações Complementares 
~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.x. 
~.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.x. 
[x.x. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x. 

~::::_[x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x. X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x. :c.::> X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.x. X.x. 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes às 
kleclaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideolóaica artigo 299 do Código Penal Brasileiro." 
~cessibilidade 
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislaçãCl 
~specífica e no Decreto nO. 5.296/de 2 de dezembro-_e 2004. 

CRATEÚS/CE 
26/01/2010 X!\b~~~ 

• Ass7atur'l0 Profissional I V ssmatura do Contratante 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal nO. 
6.496/77) 

Importante _-"""'" 
O preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação ~e no mSlo\W! qa,AAt-eDERAL 
Os serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ARTsó terá validade quando, ~i'~!I'f-<\í .. './~ .. /) .".'!.;'::.;;_.;l'i._.! .n:- • 
O preenchimento incorreto ou incompleto da ART, implicará na sua invalidação conforme determina o Art. 8 da;~~. ;J07/86·do CQNl;!tI'l.".';açoes 
Verifiaue no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.ora.br) , ! .. ".', ,. -',.. '. - . 
Entidade de Classe ~ t.!"" ····!I?aíbt'dàilJl.ivAI.. 
~ENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara ~. \,"" . '. -IR$ 31,50 ". 

\ 2 9 jUL ZO'iQ ~ 
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB 

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica- SSCE/MC. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende. 

Assunto: Oficio nO 6202/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 02/12/2010. 

Processo nO: 53.000.028.304/2009 

Local:Povoado de Pastos Bons - Cratéus / UF: CE 

Senhor Diretor, 

Visando atender as exigências formuladas através do oficio supracitado, 
encaminho documentação prevista na Norma Complementar 01/2004 em seu 
subitem 12.1 e suas alíneas, ou seja, Projeto Técnico para apreciação e analise deste 
departamento, tendo em vista o prosseguimento do referido processo. 

Anexo: documentação subitem 12.1 e suas alíneas da NC 1/2004. 

Respeitosamente, 

Povoado de Pastos Bons Crateús CE, 24 de Janeiro de 2010. 

Representante legal: Aline Damasceno Barbosa. 
Presidente - CPF: 622.194.213-68. 
Endereço para correspondência: Rodovia CE 187- Km187 s/n Caixa Postal 92 - Povoado de Pastos Bons, Crateús Estado do 
Ceará, CEP: 63.700-000 Telefone para contato: OXX- 88-36911131; Correio eletrônico (e-mail):ampb_fmimperial@oi.com.br 



Declaração 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 
DE PASTOS BONS - AMPB, firmo pelo presente instrumento que: 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

Povoado de Pastos Bons - Crateús CE, 20 de janeiro de 2010. 

Diretora Geral 

Nome do representante da entidade: Aline Damasceno Bar~. 
CPF/MF n' 622.194.213-68. Endereço para correspondência: Rodovia CE-187, Km 187, s/n - Fazenda Changrilá - Caixa Postal 92. 
Povoado de Pastos Bons, Crateús, Estado do Ceará, CEP: 63.700-000 Telefone para contato: OXX- 88-36911131; Correio 
eletrônico (e-mail):ampb3mimperi~oi.com.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028304/09 Localidade/UF: Crateus/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S0816 05S1042 
Distância A:B 7.78 

(IBGE) 
Longitude 40W3713 40W4039 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
,-

Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 
'Il""r\ ~!'lt:-tl !r~i\ r.c r"'\ cp t:J 

Rodovia CE 187, km 187, s/n - Fazenda Changrilá, povoado Pastos Bons 
0L.i "'T V ' •• ,~ ~ 

1Y'-'·:';'.';O d'··.·'. C\"·;!.J:'::~::\i'S:~ ~ 
!i 

,. 
2.1. Endereço do Studio f; ,~f:··-F:·-":-::·· .. 

._i CêF:~i3~NJ~L i 
~ 

.' I Rodovia CE 187, km 187, s/n - Fazenda Changrilá, povoado Pastos Bons 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
, &.. ~ JUL LUIU 

\) 

I \"'-
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? --- Não 

I 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rodovia CE 187, km 187, s/n - Fazenda Changrilá. povoado Pastos Bons 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

- Análise 1 a fase: viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, o, da NC 01/2004. 
- O local proposto para instalação do sistema irradiante localiza-se na área rural do município. 

JJ~ 
*Não tem concorrente a menos de 4 Km. 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.028304/09 Localidade/UF: Crateus/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS - AMPB 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os .~ 
-'~~~_,,,;o~,,,,.~,,,,," 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autori a~Iç.() "",,', 
.-'! !f~fl r;tsf9ERA,l instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° 'I, ,~iR!Sté~{) r~i~; .:~;i~~~:·:~·;: ~l:,í,:~ ~ \J ,. . \. I,.:",~.::;~:,,,,((coes H 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação pro ~até1jt:l~ la ;" J -', -::J'~ ff 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dB d~ ~mls~orã~nirci- UUh~NA.L i 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora ? fi 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VII ,item6.11)'-' \: 
íL LUIU 
> Sim 

; :--..... 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Slw 
: I b. Fabricante: a. Ganho Maximo: 0,0 Antron Ind Com Antenas Uda c. Modelo: AD 1/2 RC 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28.5 m Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Montei Sist de Comunicação Ltda I b. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0916-06-0312 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação, são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Processo instruído conforme a Norma Complementar 01/2004, subitem 12.1 que trata da apresentação do projeto 

técnico para instalação de estação Radcom. 

* As coordenadas do projeto técnico diferem das coordenadas apresentadas para a seleção da entidade. As novas 

coordenadas, após análise, foram aprovadas e aceitas, por manter as caracleris!icas já apresentadas, have!:lt~ 
somente ajuste na medição do local de instalação., J,i /, 

10/05/2010 RadCom Página 1 de 2 

~ 

") 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAIv1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO tÓ &0 Z- IO!1/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Processono ____________ Localidade: __ "' ____________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_)CpmpridfS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: .n 
t1Lo tE:S~ {JJC"5TM~ uo CoM+' O (L~ A. AI çjvJjoCf 

Brasília, 11. lor / .LO 
~7OK' 

Analista responsável:_----L4M1 ___ {l ________ '---_ 
SIAPE:. _______ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

c.\) Cumpridas integralmente 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

rgO ee SSO ) (j rfV! oi" eA (V)(;Ai7 C 

--- ----I 
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SEDE:Fls. __ -~---T-------'-----~----------

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. 

DENOMINACÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -.~LS. 

'. ',/ 

·;DIRETORIA: VÁLIDAATÉ:---1 __ /-,-. __ MANDATO:_ANOS -: ART._ 

. :MEMBROS FLS~ 

Brasília, 1:l / J25J 1)2 J O . Analista responsável:--,-.~~~. ~+",,",(?:...!.i[,Jl..I..e=~_:kh,-. =. ~oL-.!R1...=..u...G,---V_\,.R.-=.0==-__ 

SIAPE: l.'SÇ4.64 ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 9712010IRADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.028304/09, protocolizado em 25 de junho 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação dos Moradores de Pastos Bons - "AMPB", 

município de Crateús, Estado do Ceará; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação dos Moradores de Pastos Bons - "AMPB", inscrita no CNPJ sob o 

número 10.874.280/0001-10, no Estado do Ceará, com sede na Rodovia CE 187, KM 187 

SIN, Fazenda Changrilá, Povoado de Pastos Bons, município de Crateús, dirigiu-se ao 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de junho de 

2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 12.05.09, 

com prazo final em 30.07.09 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a m e demonstrou seu 
SEFNlr.O p(tp, '''' , ( 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concf~f·::· '1' ~";', "-0, ~~~,~~l .roJvf:\) ~ '''~··\\Uf.l5: t' 

I~ c.C:'~r::.'.' _ : ,I, ; ;,';' I 
" 1 ~,,· ... t :, .. t ... ~ >t- t 
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lI-RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada 

e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em 

conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03.03.1998 e Norma 

Complementar nO 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual.a 1 km, com centro localizado na Rodovia 

Ce 187, Km 187, s/n, no município de Crateús, Estado do Ceará, de coordenadas geográficas em 

05°07'40"8 de latitude e 40036'49"W de longitude. Estas coordenadas foram posteriormente 

alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 74, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas,' instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente 

à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 

dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à folha 101 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "h", da Norma 

Complementar n° 01/2004, declaração do representante legal de que os membros da diretoria não. 

possuem vínculos familiares e de que todos os diretores resifm:~~DI ,~ 'da 

estação, tendo sido solicitada a apresentação do projeto té<lni&b~:i,&ht! 'c~~furi4t!~<fu~ o 

disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 78 a HJi)'.cxr;~C?r; C C';,,',~!~~:~; J, ,~ 
~ 2' 9 ....... ;.11-·_,.1 J~.I •.. JVJ/ 

JU' .fi ~:r'iL1-·1 ;/ .I 1..i..wilJ s . 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técn~a~~ 
~.-~ ... ~~ 

folha 89, firmado pelo engenheiro re~ponsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 101 e 102. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; caracteristicas 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 103, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado n "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais de ,J~~~fe':Jd8c~p;~: . 
!' .. · .. ··,,.0 ,h~ C.. · •. d~AL . 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados infofrnâdos';"~ ,Oií'Unic2;::<:es, 

,: .., r "CUJA!. i 
""' / i. 9 JU! .r'i.'" B 

111 - CONCLUSAO ~ ~~ '- '" lU I 
I i 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a con<i'tlçãe-... ab~ I 
habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre 

entidade: 
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• nome: 

Associação dos Moradores de Pastos Bons - "AMPB" 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Aline Damasceno Barbosa Diretora Geral 

Francisca Rosimeire Rodrigues de Sousa Diretora Administrativa 

Antônio Carlos de Sousa Alves Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rodovia Ce 187, Km 187, s/n - Fazenda Changrilá, Povoado de Pastos Bons, 

Município de Crateús, Estado do Ceará. 

• coordenadas geográficas 

05°08'16"S de latitude e 40037'13''W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 101 e 102, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - folha 89, e que se referem à 

localização da estação. 

Relatório Final- Processo n° 53.000.028.304/09, Local: Crateús, UF: CE Página 4 de 7 
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Por todo o exposto, entendemos que o processo da Associação dos Moradores de pâ~.t,Qs ci~J 
'1..\ ~ 

Bons - "AMPB", encontra-se devidamente instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à 

Consultoria Jurídica para prosseguimento .. 

Brasília, 12 de maio de 2010. 

J;fltdG 
Relator da conclusão Técnica , . 

" .. 

··~':~[t~" :.'.:: 
~.;;\.J;.~\:;" ' 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 12 de maio de 2010. 

Aprovo o Relatório nº 97/20 1 OIRADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Bra ília, 12 de maio de 2010 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Relatório Final- Processo n° 53.000.028.304/09, Local: Crateús, UF: CE PáginaS de7 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO}jÔ . $0~:: 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Crateús IUF:CE 

SELECIONADA: Associação dos Moradores de Pastos Bons - "AMPB" 
N° DO PROCESSO: 53.000.028304/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações nO 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 12 de maio de 2010. 

Responsável: 

Relatório Final- Processo n° 53.000.028.304/09, Local: Crateús, UF: CE Página 6 de7 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0628 - 1.08 /2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.028304/2009 
iNTERESSADO: Associação dos Moradores de Pastos Bons. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Crateús, Estado do Ceará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 

---, ___ 1--- ---

pedido. ~~ ,~~ .• _, ___ _ 

, "~T/\I'íF' ''i,', ('., ;"" ~'-i'ERAl ~ ver,. I y ') j' ' .. ' "::,c ... -.; iC.) _ 

~ CC:i~Y[: . .;.' (; (.!~~:~~;~~~:L 
H 

1 __ 2 _9 ~_J..:..,UL~~--=iO~1O_.,-.1 
limo. Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório Final n° 97/2010- RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls 104/108) submeteu ao crivo 
desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de Cratéus, Estado do Ceará. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e ao 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e a 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectiVo s 
órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

1/1- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida e 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houl/i r 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação 
autoridade indicada no caput cit=ste artigo; 

v- assistir a autoridade assessorada no controle interno 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticado 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidad 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 
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Continuação do PARECER Ng 0597 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 
<?"""" 

. - JJA .~ 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: . . ,iI' -.: ~ Af 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos • (1~:(Jí:5Z'j'o 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados: ,,~ .. 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de livramento de Nossa Senhora, Estado da 
Bahia, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº- 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da lei nº- 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, a informação oriunda da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
atesta que a requerente foi a única interessa em executar o serviço na localidade. 

5. Ademais, informa o Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que os atos constitutivos da entidade, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituiçõ 
pessoas jurídicas da localidade, encontram-se em conformidade com as norma 
serviço. Assim como as exigências técnicas necessárias. 

!li Conclusão 

6. Com base nas informações apresentadas pelO Departamento de 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 104/108, denota-se ue 
o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os 
atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, c ja 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da lei nQ 9.612, de 
1998. 

7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, dev rá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir se 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da Repúbl' a 
Federativa do Brasil. 'n....-«.uu~~. __ ..... _ ..... -+-"Il 
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Continuação do PARECER Nº 0597 - 1.08/ 201O/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU " M. CI,,,, 
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8. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução dcé;'~' ~ '.~, 
Advocacia-Geral da União. posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito,;~:"':"~~ i;: 
tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em C';) .f:;~~' 
que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor - S&y'')'" 
Ministro de Estado das Comunicações. 

À consideração s 

Aprovo. Encaminhe-se ao Ga~inete 
Comunicações. para as providêndas cabíveis. 
Em 5!r:}-/ O ~ /2010 

É 
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de Comunicação Eletrônica 

o. Sr. Ministro de Estado das 
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PORTARIAN~ 697 DE 28 DE JULHO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.028304/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação dos Moradores de Pastos Bons ~ AMPB, com 
sede na Rodovia CE 187, Km 187, sino - Fazenda Changrilá, Povoado de Pastos Bons, 'Município de 
Crateús, Estado do Ceará, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05° 08' 16"S e longitude em 40° 37' 13"W, utilizando a 
freqüência de 87,9MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos.. termos do § 39. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo; no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado dãs ComunicaçQes 

- - ~- ~---~ ____ ~~-J - ------ ------- r --L-_---==__ 
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Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

Processo n.o 53000.02830412009 
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Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 697, de 28 de julho de 2010, 
no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 3D de julho de 2010. 

/ 
/ 

- ~ 

-""ru.~OS ALBERTO FREIRK.RESÉNDE 
Diretor dõ15epartamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Alice 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO_GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE· 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio n
Q 

54 12010/eGGM_Me 

Brasília, 17de agosto 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo ã orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente ã transmissão eletrônica de documentos, encaminho, anexos, os seguintes processos: 

Me 006062010 EM .y/. J 
- 53000.028304/2009 - "'1 l l 

Me 006072010 EM /<.:n:-- UoL. 
- 53000.00938112003 ..... ' ~ 

Me 00608 2010 EM / . 
=-.53830.000040/2000 .- S~(=~ 
Me 006092010 EM ~. t4 

- 53770.000870/2000 b 3 «... 

Me 00610 2010 EM /' 
- 53000.009236120Ó8 - J 3 
Me 0061 12010 EM/'4 
- 53000.023596/2007 • 6 ) 

11 

1\ , , 

Me 00612201OEM~ Lt 
- 53710.00038711997 1 53000.031162/2004 

/ 
./ 

;:;~ 
\; .. / 

,: 

, I 
1 ' 



" '; tf i j , -1 ~ , 
1 ___ ' ' 

Me 00613 2010 EM /' , 
- 53000.092143/2006 -ct 
Me 006142010 EM/ r 
- 53000.048532/2005 -I ~ 

I 

Me 00615 2010 EM /' 
- 53000.003058/2008 - ~ i 
Me 00616 2010 EM/\? I 
- 53000.007952/2008 ~'u b 

Me 006172010 EM /. 
- 53670.000648/1998 ~ 13 
Me 00618 2010EM/ 
- 53000.029159/2009 _ I 9-
Me 006192010 EM / J 
- 53000.004260/2006 .... ) til 

Me 00620 2010 EM / 
- 53000.00834212009 __ ~ \ 

Me 00621 2010 EM/" , ! 
- 53000.063319/2006 - f \ 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATrvOSPLi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 81 /2011- RADCOM/CORACffiEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.028.304-09 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação dos Moradores de Pastos Bons -

"AMPB", na localidade de Crateús, Estado do Ceará. 

, • CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-seque a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização . 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento ao Ministro de Estado das Comunicações para 

adoção das providências necessárias. 

Q 1",I,t' Brasília, o de /1 :l"vI'/\.r' de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, I tZde Q ~e de 2011. 

DERMEVAL~AJUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação nº 81 /20 11/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasília, I ~ de ~ ~'e de 2011. 

DERMEVAL~JUNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

Processo n° 53.000.028304-2006-/ Informação n° 81 /2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0173/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.028304/2009 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE PASTOS BONS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 0628 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls. 110 a 112, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

( 

J 
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Oficio nº 10 

Ao Senhor 

• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Te1.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

1201I1GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00301 2011 
- 53000.009776/2008 

MC 003022011 
- 53000.02906612009 

MC 00303 2011 
- 53640.00052212002 

MC 00304 2011 
- 53000.03108012007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 003062011 
- 53000.02127312004 

MC 00307 2011 
- 53000.04741412007 

MC 00308 2011 
- 53000.00326912008 

J 
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Me 00309 2011 
- 53000.00829812008 

Me 0031020U 
- 53000.057511/2006 

Me 003112011 
- 53640.000260/2000 

Me 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

Me 00313 2011 
- 53000.00677012010 

Me 00314 2011 
- 53000.02663712009 

Me 00315 2011 
- 53000.020170/2007 

Me 00316 2011 
- 53000.044832/2005 

Me 003172011 
- 53000.063800/2007 

Me 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

:3 Me 003192011 
- 53000.02830412009 

Me 003202011 
- 53740.000193/2001 

Me 00321 2011 
- 53000.022377/2008 - vaI. I e 11 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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